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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (0xx38) 3677-5611 — 3677-4828 

DE: SEGOV PARA: DIPAE ASSUNTO: 	Solicitação de 
Documentos 

COMUNICAÇÃO 1 	1 X Urgente 	 Para sua 

Revisão 

 	Para 
conhecimento 

DATA: 
16/04/2019 

INTERNA  

Prezada Divina, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho solicitar que atenda a demanda proposta em 
caráter de urgência, prazo máximo de vinte dias, uma vez que os prazos estão 
praticamente exauridos, e é necessário possibilitar a realização da obra pleiteada. 

O 	Eng°  Telho Rios Dias, no dia 08/11/2017, em visita técnica nos terrenos 
disponibilizados pelo município, visando a Implantação de Empreendimentos 
Habitacionais em parceria com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 
— COHAB MINAS, solicitou da administração através do OF.N° 064/GPJ/DDC de 25 de 
junho de 2018, em anexo, a documentação jurídica referente das áreas pleiteadas 
nos bairros Mamoeiro e Canaã a fim de viabilizar a implementação do programa no 
município de Unaí MG. 

Certos de que a demanda será atendida solicito ainda que os documentos solicitados, 
em anexo,sejam providenciados e encaminhados a Secretaria de Governo. 

Waldir Wilsofi Nó ais Pinto Filho 
Secretário db Governo 

Emissor: 
SEGOV 	 Receptor: 	  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n, Unai-MG, CEP 38.610-000, Fone: (0xx38) 3677-5611 — 3677-4828 

DE: SEGOV PARA: DIPAE ASSUNTO: 	Solicitação de 
Documentos 

COMUNICAÇÃO I 	I X Urgente E Para sua 

Revisão 

 	Para 
conhecimento 

DATA: 
16/04/2019 

INTERNA 

Prezada Divina, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho solicitar que atenda a demanda proposta em 
caráter de urgência, prazo máximo de vinte dias, uma vez que os prazos estão 
praticamente exauridos, e é necessário possibilitar a realilação da obra pleiteada. 

O 	Eng° Túlio Rios Dias, no dia 08/11/2017, em visita técnica nos terrenos 
disponibilizados pelo município, 	visando a 	Implantação de Empreendimentos 
Habitacionais em parceria com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 
— COHAB MINAS, solicitou da administração através do OF.N° 064/GPJ/DDC de 25 de 
junho de 2018, em anexo, a documentação jurídica referente das áreas pleiteadas 
nos bairros Mamoeiro e Canaã a fim de viabilizar a implementação do programa no 
município de Unaí MG. 

Certos de que a demanda será atendida solicito ainda que os documentos solicitados, 
em anexo,sejam providenciados e encaminhados a Secretaria de Governo. 

Waldir Wils n Novais Pinto Filho 
Secretário de Governo 

Emissor: 
SEGOV 	 Receptor: 	  



02  

Adriana . Carmela Gomes Braga Ferreira 
Gerente de Patrimônic 	larização Fundiária 

COHAB MINAS 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
DO ESTADO DE NINAS GERAIS 

OF. N". 064 / GPI / DDC 
Belo Horizonte, 25 de junho de 2018. 

Doeurxientaçiio jurídica ~XV 

a) Certidões de registro atualizado das matriculas dos terrenos situados no Bairro Canãa — Área 1, 
área remanescente da quadra 16, Bairro Divinéia .Área 2, no lote 619 da quadra 20, Bairro 
Santa Luzia — Área 3, área institucional entre. as quadras 1 a 12, Bairro Sagarana — Área 4, nos 
lotes de 1 a 4 da quadra .4, Bairro Vale Verde — Área 5, nos lotes 29 a 31 da quadra. 3, Bairro 

Cachoeira — Área 6 e na quadra 54 no Bairro Mamoeiro — Área 7 constando a inexistência de 
Ônus; 

b) Cópia do CartãO de CNPJ do'Municipio; 
e) Cópia da Ata de Posse do Prefeito; 
d) Cópia do CPI' do Prefeito; 
e) Cópia da Carteira de Identidade do Prefeito; 
f) PLHIS - Plano Local de. Habitação de Interesse Social, se houver. 

Ressaltamos ainda que, em se tratando de Área Institucional, como é o caso das ÁREAS 2 e 4, será necessário 
nos encaminhar as certidões de registro das matrículas .constando a averbação da desafetação das citadas 
áreas. 

Na oportunidade, visando auxiliá-los na elaboração das leis: Lei Autorizativa de doação de terreno/lote a 
CO1lAI3 MINAS e ou aos beneficiários, se for o caso, e Lei de Desafetação de área, estamos encaminhando 
em anexo, minutas das leis. 

Solicitamos que esses documentos sejam enviados à Gerência de. Patrimônio e Regularização Fundiária, no 
endereço subscrito. 

Para esclarecimentos quanto à documentação jurídica, favor contatar Adriana Braga e Silvana Ramos Rocha 
Alves pelos e-rnails adriamtegephab.mg.gov.br, thiago.souza cx cohab.mg.gov.br  , ou pelos telefones (31) 
3915-2200 e 3915-0818. 

Atenciosamente, 

010  

 

Ivan ves gares 
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica 

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
Rodovia Papa .1(u7o Paulo 11, 4001 - Prédio Gerais - 14' Andar. 

Bairro Serra Verde - BH - MG - CEP; 31:630-901 Pagina 5/5 



Of 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

	OFICIAL: Boi, Humberto E. Lisboa Frederico  

11 

 ITATRICULA N' 32.949 (trinta e dois 
nove) 
17 de abril de 2007 

IMÓVEL:" um lote ou terreno para construção.situado neste município 
e Comarca de -Unai..-MG, no loteamento Núcleo Campo Jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Rua MARIA DIVA LELIS , lote n° 01-A da quadra 
54, medindo 10,00 ms de frente e fundos .e 20,00 ms pelas laterais, 
perfazendo um total'. de 200,00 m2  (duzentos metros quadrados) , ,r•or,1 as seguintes confronta c?.)es : "pela frente com a rua Maria Dá vi3. 
Lens, pelos fundos com o lote 01-B, pela esquerda com o lote 02-7A 
e pela direita com . a Av Padre Baroni" . Havido de "desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: . 1 14ICÍPIO DE UNAÍ -MG , pessoa jurídica de direito 
público interno, : ..com SUa sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito -.na Praça LI-K, centro, Unai-MG, CEP 38610-060, inscrito no CNPJ/MF sob á° 18 .125.161/0001-77, no aio representado 
pelo atual Prefeito: Municipal, o sr. Aátéri o Mânica, brasileiro, 
agricultor, 	 portador,  casadoportador da Cl n° 1.110.542.-SSP-PR 'e inscrito 
na CP[/ME sob r,°  335.499.749-49; residente e domiciliado na Rua 

choeira, á°  27, ^- apt ° 1002, Edifício. Residencial. Portinar.i , 
centro, Unai -Md, CEP 38610-000. 
TÍTULO :AQUISITIVO ; R-6 da m t r 	d 0" 19 730 de s1  fé. Unaí, O EScrevente, 

PODER JUDICIÁRIO - Tar1G 
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTI A 
Re I stro de Imóveis de Unaí-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 08 de maio de 2019. 

Selo: CS020832 
Cod. Segurança: 17981N+a 850670 

O Oficial: Humberto E. Lisbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Etnol: R$ 17,77 Recomp.: 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 

'suíte a validade deste selo 
31te: https://selos.tjmg.jus.br  

icC 

e novecentos e quarenta e e 

Dou 

OFÍCIO DO REGISTRO DE (MOVEIS DE UNN-MG 
Titular Humberto E. L. Frederico.,'  

Substitutos: .1' 	Wânia Art N.'Fre,dektco 

2Q  Bei Viniciá E. N. Frederico 
Escrevéntes.- ALitorrzados , 

MQrceliaAparecidwAlvarenga de Jesus • 
Nascimento ROdrigues da Rocha 

Maria das Graças 0: CaÉvalhO ' 
Célia Rodrigues .Ferreira 

Oscar emos.Vieira 
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LIVRO 2 — REGISTRO GE 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓV 
UNA' - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

TRICULA N 	 trinta e 
17 de abril de 2007. 

ois mi eTr.vecentos e cinqüenta) 

IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca •de Una1-MG,. no loteamento NúdIeo Campo Jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Av. PADRE BARONI, lote n° 01-B da quadra 54, 
medindo 10,00 m. de frente e fundos e 30,.00 ms peia $ laterais, 

perfazendo um total dé .340i00 m2  (trezentos metros quadrados) com 
as seguintes confrontações: "Pela frente com.  a Av Padre Baroni, 

pelos fundos doM:o lote-_03-,,:pela.esquerda com os lotes 01-A, 02-A 
e 02-B e pela direita com olote 07'',:liavido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAt'-.MG:'.; pessoa jurídica de direito 
público : interno, com sua sede administrativa na Prefeitura. 
Municipal, sito n'a Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610--000; 
inscrito no:.CNPOTIMEob n° 18.125161./0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito*Municipal, o 	Antério Mânida, brasileiro, 
agricultor, casado¡ portador da Cf. no.:I-110.54I-SSP-.PR:e inscrito 

no:CPF/MF sob 	335H199-.749-.49, residente e dómidinado^na Rua 

Cachoeira, n° 	aPt°,  1002, -Edifício Residencial Portinari, 
mqtro, Unaí-MG, CEP 38610-000., 

.1..íTULO 'AQUISITIVO: R-6 da 	la n° I9.730 de 	 . Dou 

fé. Orlai, 2 Escrevente, 	ggegf 	 o oficial,  

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n" de tO 	fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020833 
Cod. Segurança: 3335 ' • 637921 

nial-átá.ahl 
O Oficial: Humberto E. Lisb ( 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGlSTRO DE MOVES DE UNA1-MG 
Titular Humberto E, 1. .Frederico 

Substitutos, 1' BeL Wãnia Ap.N; Frederico 
2° Bei Vinícius E. N. Frederico 

Escreventes Autoriza,clos 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodtjgues da Rocha 

	

Maria das Graças O 'Carvalho'- 	: 

	

. 	, 
Célia Rodrigues Ferreira 	, 

Osc,art.2mos Vieira, 

MAAAAAIXAMO.M.0.4i14~. 



Selo: CS020836 
Cod. Segurança: 8664 

O Oficial: Humberto E. Lisb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Ernol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.timg.jus.br  
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LIVRO 2- REGISTRO GERAI 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEI 	 MATRICULA 

o 	ct UNA( - MINAS GERAIS 	 32,951 	 Á 
OFICIAL: Bel. Humberto É. Lisboa Frederico 	 • \ 	 

"AIRILULA N 32-,9br (trinta, 	ois mi e novecentos e cinqüenta e 

17 de abril de .2007 
IMÓVEL: um lote oláterreno para construção' situado neste município 
e Comarca de ,Unaí-MG.;..-no loteamento Núcleo Campo Jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Rua MARIA DIVA LELIS, lote n° 02-A da ,41,3Eida 
54, medindo .10,..00,  Ms de frente e ftindos e 20,00 ms pelas laLerais, 
perfazendo um total de- 200,00 m2  (duzentos metros quadrados), dom as seguintes confrontações: "pela frente com . a rtua Maria Diva Lelis, - pelos fundos,, com o 1.ote01-B,Aoela-esquerda 	lote 0'2--B e pela direita cot i o lote 01-W`. Havido de desaproPriação: 
PROPRIETÁRIO:- .,MUNICÍPIO DE UNAt-MG', pessoa jUridica de direito público interno, *com sua sede administrativa na PrefeitUxa Municipal, SitO., na.. Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no ÇNPj/MFS.Ob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual prefeito.MuniCipal i: o:Sr. Anterio Mânica, brasileiro, 
agricultor,' casado, portador. da CI n° 1:110..541SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° n5.499..749-49 residente e domiciliado na..ua 

3.dhoeira., n9 	apt° 1002; Edifício Residenc'al Portinari, 
centro, Unaí-MG/. CEP'38610000'.. 
TÍTULO AQUI,§ITIVÓ: R-6 da ill-tr'ewla n 	 deje *fiÇi 
fé. Una, O Escrevente, 	 ou mos1W11 	 Oficial, 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado, Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI-MG 
Titular Humberto E. L Frederico 	' 

,• Substitutos 1' Be1.11Vânia Ap.N. Frederico 

2°  Bel. Vinicius E, N Fíederiào 

• Escreve- nte.s Autorizados:  

Matcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 	' 

Maria das Graças O. Carvalho 	1. 
Célia Rodrigues Ferreira .  

Oscar Lemos Vieira 
• 
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UIVEM 2 - REGISTRO GERA 

MATRICULA_  	FICHA 

32.952 	) 	A 

en :os e cinqüenta e 
dois) 
17 de . abril dé 2007 
IMÓVEL: um lote ou :terreno para construção situado neste município 
e Comarca de UtiaíMG, no' . loteamento Núcleo Cafflpo Jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Rua MARIA DIVA LELIS, 	n", 02-B da quadra 
54, medindo 10,00 ms de frente . e fundos 	00 ms :pelas laterais, 
perfazendo um total de 200,00 m2  (duzentos Metros quadrados)̀, com 
as seguintes Confrontações: 	• frente: com a rua Maria Diva 
Lelis, pelos fundos com o lote 	pela esquerda com o lote 03 e 
pela direita Com 'o lote 02-A". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: -'MUNICÍPIO DE UNAI-MG' pessoa jurídica de direito 
públiCo interno, com sua sede administrativa na prefeitura 
Municipal, sit0-..na Praça JK, Centro, -Unai-MG, -CEP 32610-0-00, 
inscrito no CNPU/MF sob 1-1" 12,.125'.,1-61/0001:-77, no ato representado - 
pelo atual , Prefeito Municipal, o Sr Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n°  1.110.541-SSPPR e inscrito 
no CPF/MF sob n°  -335,499.749-. 49; residente e . domiciliado na. Rua 
lchoeira; n°  27, apt.°  1002, Edifício Residencial Portinari, 

centro, Unai-MG.  CEP 38610-000. 
des e L nojo TITULO AQUISITIVO: R-6 da m tridu 	 Dou 

Co Unaí , O EscreVente, 	
p. 

O Oficial, ope 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bei. Humberto E. Lisboa Frederico 
rin a e ois mi 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 ris, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020836 
Cod. Segurança: 2068961/12 47275 

O Oficial: Humberto E. Lisboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Etnol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 

site: Mtps://selosajmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRODEIMOVEIS DE UNA1-MG 
Titular Humberto IY. L: Frederico 

Substitutos: 1 F3e1. \Vânia Ap.N. Frederico 
2' E3c1 Viniclus E. N. Frederico 

Escreventes.Autarizados  

Marca ApareGidpAlVareng8  de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Oscartemos Vieira 
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LIVRO 2 — REGISTRO GERAI 
FICHA 

A 

MATRICULA 

32.953 
/ CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNA( - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

cinqüenta. e rin a e •ois mi 

três) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ou:terreno para construção situado neste município 
e Comarca de Unaí-MG, no loteamento Núcleo Campo - Jardim,do 
povoado Mamoeiro, - na Rua MARIA DIVA LELIS, lote n° :05 da quadra 
54, medindo 10,00 ms de frente e fundos ,e 20,00 ms pelas laterais, 
perfazendo um total de 200 ; 00 m2  (duzentos' metros quadrados), com 
as seguintes Confrontações; "pela frente-. com  a rua Maria Diva 
Lens, pelos fundos com o lote 06, pela esquerda com a Rua Guarani 
e , pela direita com., o lote 04--B". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: »MUNICÍPIO DE UNAI-MG ' pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça. JK, centro, 'Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161100.01-77, no ato representado 
pelo atual. Prefeito Municipal, o sr, Antério Mânica, braáiieiro, 
agricultor, casado,'. portador da CI 	1,110_541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 335-.499.749.-. 49; residente e domiciliado na . Rua 
achoeira, n°  27, apt° 1002, 	 Residenc al Po/Ltinárd, 

centro,  Unaí-MG, . CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 da m tri 	a n° 	des 	 Dou 
fé. Unaí, O Escrevente,  

PODER JUDICIAM° - TJMG  
CORREGEDORIA. GERAL DE JUSTIÇA  
Reof stro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020837 
Cod. Segurança: 4046482 

O Oficial: Humberto E. Lis oa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 

o site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS,DEUNAI-MG 
Ttular Humberto E L. Erederico.. , 

1, Substitutos.  ` 	NAIânia'Ap N. Frederico 
2" tic:1 Vipibius E., N. Frederico 

E-screve.nten Autibrizados 
Marcêlia Apareciaa Rlvàreaga de Jesus 

NaSelMfit0 Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho • " 

Cella Rodrigues Ferreira 
Oscar Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERA,If 
	MATRICULA

--  
. 	 GiUé4  

32.954 	 n u 
/ CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAI - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

954 ( rinLa e.dois mil e novecentos e cinqüenta e 
quatro) 
17 de abril de 2007 

1 

O Oicial, 

IMÓVEL: um lote OU terreno para construção situado neste muniCípio 
e Comarca. de UnaiMG, no loteamento Núcleo Campo Jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Rua MARIA DIVA LELIS,-  lote n'". 04-E da quadra 
54, medindo 10,00 MS de frente e fundos e 20,00 ms pelas laterais, 
perfazendo um total de 200,00 In'. (duzentos metros _quadrados), com 
as seguintes confrontações: "pela frente com a ruà Maria Diva 
Lelis, pelos fundos com o: lote 06, péla esqüerda com , o lote 05 e 
pela direita com 	lote 04-A": Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAI-MGY,-  pessoa jurídica de direito 
público interno,— cóm sua sede administrativa na prefeitlÁra 
Municipal, sito na Praça 	Centro, - Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/Mr sob:n°  18.125.1.61/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o - sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado:, portador da Ci n p̀ '1.110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF Sob n° 335.499.749,-.49, residente e. domiciliado -na Rua 
achoeira, n° 27,::apt° 1002, Edifició Residencial Port'nati, 

centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO:,.. RH-6 da mak  r cuia n° '19-;-73Ó! ,Oes 
fé. Unaí, O Escreente, 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unaí-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: C SO20865 
Cod. Segurança: 7386642 	004 

O Oficial: Humberto E. Lis oa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO 00 REGISTRO DE (MOVEIS DE UNAI-MG 
TItu(ar Humberto E. L. Frecerico-, 

Substitutbs.1° Bel. Wânia Ap,N. FrederiC,o 
Bei ViniCius E. N. Frederico 

Escreventers,,.A1,„4-torizacios  

NlarcOa AparcoaAlvarenga de Jesus 

Nasçtrnento Rodrigues da Rocha 
.Maria das Graças O. Carvalho 

Célia Rodrigdes Ferreira, 

Oscar Lemos Vieka 

AwwfwwwwAwnnwnnwnnnwAAAMAAAAenAnnAAAAAA  
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
A 4/ 

MATRICULA 	 FICHA 
G  

32,955 	 ce 23- 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E, Lisboa Frederico 

TMATIduul,A a 	 rin• a e sois mi 	ovecentos e cinqüenta e 
cincó).  
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote - Ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca de •linaí::MG, no lOteamento Núcleo Campo ,Jardim;  . do 
povoado Mamoeirbna Rua MARIA DIVA LELIS,lote n° 04-A da quadra 
54, medindo 10,00. ms de frente e fundos -620,00 Ms' pelaS: -láteráis, 
perfazendo um total de 200,00 m2  (duzentoa.metrós'. :quadrados), com 
as seguintes confrontações "pela frente com a rua Maria Diva 
Lelis, pelos fundos com o lote06; 'pela eSquerda com o lote 04..B e 
pela direita como:lote 	Havido de desaprópriação: 
PROPRIETÁRIO: ,'MUNICÍPIO DE UNAí-MG' r  pessoa jurídica de direito 
público interno.;- ,..Com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito :na Praça JK, centro, Unar-MG, CEP -38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125161/0001-77, no ato. representado 
pelo atual. PrefeitoMunicipal, 	Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1-,:110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n°  335199:749-49',- residentee domiciliado na:Rua 
achoeira; n° 27, 	1002, Edifício Residenc:al Portinari, 
centro,:Unaí-MGCEP 38610-000 
TÍTULO AQUISITIVO: .1Z--6 da Mátr cul n° 12_732 des 
fé. Unaí, O EscréVehte; 

o 
uivá - 

O Oficial, 
Ofíci Dou 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unaí-MG 

Certifico que a presente fotocópia em 
n °  de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 

Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020862 

Cod. Segurança: 277252w• 78257 

O Oficial: Humberto E. Lsb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAI-MG 
Titular. Humberto E. t.„ Frederico 

Substitutos 1° Bei, VVânia AriN, Frederico 

2' REI . Vinicius E, N. Frederico 
Escreventc:s Autorizados 

Marcalta Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimentó Rodriglies'cia Rocha,. 

Maria das Graças 0,-Carvab 
Célia Rodrigues Ferreira 

Oscar Lemos Vieira 

iriú t,“ ,, 	 WW.44",,,,141,12,3M~,,,,3.4 NIAkifedffieffiffliakátit—• 44 .,  • " " • 	 ,r•rssss1 • ' ' • -• '44e 	 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Sei. Humberto E. Lisboa Frederico lqWP =á_ Crua N 32 . 95b (trinta e dois mil e 	t -os e cinqüenta e 

vig  Reli 	 CO I HUl.) 
... .. . ... ... . 	. 	. . .. 	

, 	
. . 

o  
VRO 2 — REGISTRO GER 
	MATRICULA 	 FICH 

6i 32.956 	 A 2 

seis) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL': um lote ou terreno para construção. situado neste município 
e Comarca de -:Unaí-MG, no loteàménto Núcleo Campo jardim, ' do 
povoado Mamoeiro, na Rua GUARANI; lote n° 06 da quadra:  54,- medindo 
10,00 ms dé frente é fundoS 	30, op-MS. pelas lateraiS, perfazendo 
um total de.  300,00 M2  (trezentos metros: quadrados) ; com as 
seguintes confrontações: "pela frente com a rua Guarani; pelos 
fundos com o lote. 04, pela esquerda .com o lote 08 e. pela direita 
Com os lotes 04-A .04-B e 05".. Havido de desapropriaçãO:- 
PROPRIETÁRIO » MUNICÍPIO DE UNAÍ.'-MG'; pessoa, jurídica de direito 
público interno, com sua.. sede: administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unai,-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob no 18'.125.161/0001-77, no ato repreSentado 
pelo atual Prefeit.O Municipal, o 'sr.  Antério Mânicá, brasileiro, 
agricultor, - casado, portador da CI n° 1.110.-541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/tif sob n° 335.49.9.749-49; residente e domiCiliado na - Rua 
achoeira, n° 27, apt° '1002, EdifiCio Residencial 

centro, Unai-MG, :CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 da m.trcuJ 	n° :197-30- dest 	íci 	ou. 
fé. Unai, O Escrevente, 	 •:.c) Oficial, 

Pi,00( 	  

do 

PODER JUDICIARIO - TJMG 
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unal -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020863 
Cod. Segurança: 02688 	:87848 

O Oficial: Humberto E. isbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tpngius.br  

OFICIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAM 
Titular' iHumberto E L Frederico 

Substitutos: 1` Bel. \AfâniaAp.N. Frederico, 
2' Bei Viniciús E:N. Fredericci 

Escreve..nt Autári'zados 
MarceliaAparectraAlvarenga de Jesus 

Nasomento Rodtiguec da Rocha 

Maria dás Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Oscar Lemos Viewa 
reder 

F 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERA 
MATRICULA 

32.957 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ -MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

rin 
sete) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ou- terreno para conStrução situado neste município 
e Comarca de Unau-MG, no loteaffiento Núcleo Campo Jardim _do 
povoado Mamoeiro; na Rua JOÃO :MORAIS PESSOA, lote n° 11-A da 
quadra 54, medindo 10,00 ms' de frente e fundoá e 2.0;00 ms pelas 
laterais, ,perfa2endó um total de 200,00 m2  (duzentos Metros 
quadrados), comas seguintes confrontações:. "pela frente coma rua 
João Morais Pessoa, pelos fundos com o lote 11-B, pela esqberda 
com a Av. Padre Barohi e, pela direita com o lote 12- 7-B". Havido de 
desapropriação_ 
PROPRIETÁRIO:. YMUNICIPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, . com .sua sede adfflinistrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610000, 
inscrito no CNpJ/MF áob n°`18.125.161./0001-77,, no ato repreSentado 
pelo atual Prefeito. MuniCiPali  o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n°  1A10.541-SSP-PR e inscrito 

CPF/MÉ sob n°  335..499,749-49, residente e domiciliado na Rua 
..;achoeira, n° 27, apt°  1002,' Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unai-MG,CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 da m trio 1 1"¡ Q ]:9 	deis e 	Cíci6,Dou 
fé. Unaí, 0 EScreven 	a* te,' 	 fl 	Oficia]_,``\/,_/\ 

os.s mi e novecentos e cinqüenta e 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 06 de mato de 2019. 

Selo: CS020864 
Cod. Segurança: 23289. 913319 

ft‘ 
O Oficial: Humberto E. isbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp,: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6.65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 

>nsulte a validade deste selo 
o site: https://selos.gmg,Jus.br 

MaitaardaASSMASAaati.Meara.4~AAA4.446.4.441AAAM.4644Anmesealguusennânows.n.ennms.unnA 

ederic 

El 

OFÍCIO DO REGÍSTRO DEMOVEIS DE UNA(-MG 
Tildar . liumberto E. L Frederico 

Substitutos: 1° Bei; Wdnia Ap.N. Frederico 
2° BE,',L Vinicius E: N. Frederico 

Escrever,ite4 Autorizados 
Marcelia Aparecida Alvarenga de Jesus  

Nasclmentrj Rodrigúes dá Rocha 
Maria das Graças O. Carvalli 

- Célia Rodrigues Ferreira 	• 
..óscai Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
MATRICULA 	 FICHA 

32.958 	 4 

Selo: CS020866 
Cod, Segurança: 394629 

O Oficial: Humberto E. 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 

site: https://selos.timg.jus.br  

• 
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CARTÓRIO D.O REGISTRO DE IMOVEI (.) 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

• OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

Td-erm-riv.---32-;19-5-13---çrrryTta e cia mi e 
oito) 
17 de abril de 2007 
IMÓVELurri lote OU' terreno pata construção situado neste município 
e Comarca de Unaí,--, MG, no loteaménto Núcleo Campo Jardim, do 
povoado MamoeitO,. na Av. PADRE 13ARONÍ, lote n°,  11-B da 'quadra
medindo I0,00':Ma de frente e .fundó,,:30,00 -:Ins pelas-: laté)=a, 
perfazendo Um 	dé 300,00 m2  .(trezentoS,Metros quadrados), com 
as seguintes confrontações: : .'pela frente ;com a.  Av.. Padre. Baroni, 
pelos fundos com :o lote' 13, pela esquerda com o lote -09:e pela 
direita Com o's lotes 11-A, 12-A e 12-B". Havido de desaprópriação.. 
PROPRIETÁRIO:- .'MUNICÍPIO DE 	 peSsoalúrídica.de direito 
público internor'- don: sua H sede administrativa na PrefeitUra 
Municipal; .sito 	Praça 3-1“ Centro,....'Unaí.-44Gr•CEP .38610-000; 
inscrito no.CNPJIMF''sobn° .I82,5161/0001-77,Hno ato representado 
pelo atual,Prefeito Mlánicipal'; o Sr -, -Antério  Mânica, 
agricultor, -casat16,.portadbr da CI 
no CPI'/MI' sob n°, -,335,A9.749-49 . z'esidente e domiciliadona.Rua 
ichoeira, n° •27i 	 Reáidencial Portnari, 

centro, 	 CEP38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 .da matríbul 	°„1".97Tõ deste )fíci 
fe Unaí,.0 EsetéVente.; ," 	 ' A4b 

novecen os e cinqüenta e 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n” de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 06 de maio de 2019. 

OFÍCIO DO REGISTRO DEIMOVEIS DE UNAIMG 
Titular Hurnberto"E. t., Fredertço 

Substitutos: 1° Beli'VlIânía Ap.N. Frederico 
2' Bei' Vinicitis 	N. FrederIco 

EsCreVente.r3 Autorizbd6s 
Marcelia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 

Célia Rodrigues Ferreira 
. Oscar Lemos Uteifa 

‘),~4[5,AfaflA 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNA( - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

	FICHA-- 

A 

os e cinqüenta 
nove) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca dé Unaí -MG, no loteamento Núcleo Campo jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Rua JOÃO MORAIS PESSOA, lOte n° 12-A da 
quadra 54,- medindo 10, 00 ms de frente e fundos e ,2.0,.0.0 ms, pelas 
laterais, perfaendo'. um total de 200,-00 ixt• (duientos'metrOs 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
João Morais Pessoa, pelos fündós corri o lote 11-B, pela' esquerda 
com o lote 12-B e pela direita com o lote 13".. Havido . de 
desapropriação..  
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ.7-MG ' , pessoa jurídica de direito 
Público interno, com .sUa sede administrativa : na Prefeitura 
Municipal, sito na-  Praça JK,, centro, Unaí -MG, CEP 38610-000, 
inscrito no ONPJ/MF-  sob n° - 18., 125 161/0001-,77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr.  . Antérió Mânica, brasileiro, 
agricultor, casadó, :portador da Cl n° 1.110 541-SSP-pR e -inscrito 
) CPF/Mp' sob n 335 .49. 8 .74.9-A 9, residente e domiciliado . na Rua 

,achoeira, n° 27, apt°  1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unai-MG, CEE? 38610-000 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 da .átrícu a 1-1°H 	 des 
fé 	O EscrOente, ; p 
	 Vilio0;°*P' 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020868 
Cod. Segurança: 61896 	69616 

O Oficial: Humberto E. isbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
"onsulte a validade deste selo 

cite: https://selos.ging.jus.br  

OFICIO DO REGiSTRO DE IMÓVEIS DE UNA(-MG 
Titular Humberto E. L Frederiod

Súbstitütos "1° 	
, 

Bel.„Wânia Ap.N. Frederico 
r Bel. Vinidus E. N. Frederic,6 

Escreventes AutorizCios 
Marcélia Aparecida' Alvarenga de•JeSus - • 

Nasciménh? Rodrigues da Rocha • 
-Maria dás Graças O. Canálh6. 

:Célia Rodrigu'es Ferreira 
Oscar Lemos Vieira 

10P11.  
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ois mil e novecentos 
17 de abril de 2007:-• 
IMÓVEL: um Iote_oU 'terreno 'para .construção situado neste': município 
e Comarca de . 	no loteamento Núcleo Campo ..Jardim, H do 
povoado Mamoeiro; na Rua JOÃO MORAIS PESSOA, leté n° 12 B da 
quadra 59, medindO:-.10,00áts de frente e:fundos e 20, 00' trts pelas 
laterais, perfaZendo um total. de 200 í 00 au2. (duzentos --Metros 
quadrados) , com as seguintes confrontações: "pela frente coriza Rua 
João Morais PeSsba,:. pelOs fundos com o lote 11-B, pela esquerda 
com o lote 11-A e - pela direita com a lote 12-A"..-  Havido de 
desapropriação 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE UNAI -MG ' , Pessoa jurídica de direito 
público interno; com. sua sede, administrativa na Prár.eisÉT.).ra 
Municipal 	sito na:  praça JK, centro,. Unal-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no.CNPJ/MF. sob n°  .18...125.161/00-01-77, no ato repreSentado 
pelo atual- Prefeito Municipal,. o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador dá Cl n° 1.-110.541-SSPT-PR é • inscrito 

n CPF/MF sob n° :335,499,749-49; residente e domiciliado na RUa 
.choeira, n°. 27, .apt °  1002, Edifício ReSidenCial Portinari, 

centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: .R-6 da atr í.c la n° 19 730 clest Dbu 
fc 	Una.5..., .0 Escrevente, 	ák 	. 0 Oficial, 41' fíci 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVE 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAI 
MATRICULA 	 FICHA 

32.960 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n" de 01f1s, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado, Dou fé. 
Unal -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020869 
Cod. Segurança: 286806 

O Oficial: Humberto E. Lvboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSON: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
— onsulte a validade deste selo 

5 site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DÉ !MOVEIS DE UNANIQ 
Titular . Humberto Er L Frederico 

Substitutos: 1° Bel. VVânia Ap.N.Frederico 
2° Set. VipiciuS.  E. N.Frederico 

Esci-eventes Aotorizados 
MarOlia .Apareckia Alvarenga çlé ,leseS 

Nascimento ROdrigues da Rocha • 
Maria das Çr'a'ças 0. Carvalho 

Célia Rodrigues Ferreira 
Oscar Lemos' Viek-a , 

MfififfilA1~14/à~" 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IIVIÓV 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA—. 	 FICHA 

.rin a e. sois mi e novecen os e sessenta e 
um) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ou• terreno para construção situado neste município 
e Comarca de Unaí-MG,- no loteamento Núcleo CaMpo Jardim, do 
povoado .Mamoeir'-o,- na Rua JOÃO MORAIS .PESSOA., lote n° .•15-.A. da • 
quadra 51, Medindo:: 10,00 ms de frente e fdndos e 20,00 ms pelas 
laterais, perfazendo um total de 200;00 m 2  (duzentos' metros 
quadrados), com.as seguintes confxontações:. "pela frente coma Rua 
João Morais Pessoa, pelos fundos com o lote 16-B, pela-esquerda 
com o lote • 15-A e, pela direita com • o lote 16--A'`. -Havido de 
desapropriação, • 
PROPRIETÁRIO :.: !MUNIÇIPIO .DE 	 pesSoa jurídica de direito 
público internOt:COm sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro,. Uhai-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF.. sob n° 18.125 . 161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Mdnicipal, o sr. Antério Mãhica, brasileiro, 
Pgricultor, • casado' pótador da CI n' 1.110.541-SSP-PR e inScrdto 

CPF/ME sob n°:•335:49.9.74949,-  residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinart, 
centro, Unai-MG,CEP.38610000, 
TITULO 	 .da atricu a n' -19..a6 deSt 
fé. Unaí, O Eséreyente'i 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020873 
Cod. Segurança: 819906 	96224 

O Oficial: Humberto E. L sboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Erro': R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
ri,71 Total: R$ 26,20 
.onsulte a validade deste selo 

no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DEUNA-MG 
Titular Humberto E. L. Frederico 

Substitutos:1° Bel. VVânia Ap,N. Frederico 

2' 	Vinibius E. N. F(ederic,o 
Escreventes Aútoilzados 

Marcga Aparecida Alvarehga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O, Carvalho 
Cella Rodrigues Ferreira 

Oscar Lemoa Viera 

ti 

'41MMAAMANIADASIOAAIWW~JACCIAMUUWAOWANIAWAM 
• 

114~45444SAMISMÁRAXIA' 	AtábAb.~.6eNuteddeMeAnn~nnannAtiwww,,no.nnwwwnnsnAwAnAt. 	  



,p1.‘,..2crcpimo 
MINM 
.LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

MATRICULA 	 FICHA 

32,902 

e r-t IN-q.  1i 

, \......__ 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS CIA/71:::€--"c' 

UNAi - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

»KAI.KILULA N° 32.9b2 (trinta e dois mil e novecentos e sessenta e 
dois) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca - de Unaí-MG, no loteamento Núcleo Campo Jardim, .dó 
povoado Marnoeiro; na. Rua JOÃO MORAIS PESSOA, lote :nO 1.5,-8 da 
quadra 54, Medindo -  .10,00 má de frente e fUndos e 20,-00:Ms pelas 
laterais, perfaiendo : um total de 200,00 m2  (duzentos Metros 
quadrados), com .as' seguintes-  confrontações:"pela frente com o Rua 
João Morais PeSsoa, pelos fundos com o lote. 16-B, pela esquerda 
com o lote 14 e pela direita com o lote 	 Havido de 
desapropriação, 	 -• 
PROPRIETÁRIO 'MUNICÍPIO DE UNAI-MG', -pesSoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unai-MG, CEP 32610.-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18,125,16110001-77; no ato .representado 
pelo atual Prefeito.  Municipal, o sr.. Antérlo Mânide, brasileiro, 
agricultor, casado; '- portador da CI n° 1.110:541-SSR--PR e inscrito 
o CPF/MF• sob no -.335.499.749 -45, residente e domiciliado na Rua 

..;achoeira, n° 27;: aptO 1002; Edifício Residencial "Portinari, 
centro, Unai-MG, CEP 38610-000,- 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 da mat icu a 	 del 
fé. Unaí, 0 Escrevente, 

icC 

amg 	 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020B74 
Cod, Segurança: 214961 	9762 

O Oficial: Humberto E. L boa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recornp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 

)nsulte a validade deste selo 
.o site: https://selos.tjmg.Jus.br  

OFICIO PO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI-MG 
' 	Titular' liumtxirto É. L.,Frededce 

Substitutós: 1° Bel. Wânia Ap.N. Frederico 
• r Bel. Viniciu E. N Frederico 

• • Escreve ntés:/i4tori za'clps .• 
Marcélia Aparecida Alvarenga de, Jesus 

Nascimento Rodrigues dá Rócha 
• Maria das Graças O:Carvalho 

Célia Rodrigues Ferreira 
Oscar Lemos vieira' 

Smixemlmm~ffletumwm~wmaisrm 4846004,11âGdi.AAA.Atán 
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CARTÓRIO DO REGISTRO .DE !MOVEI 

UNA( - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

• n+ 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

MATRICULA 	 FICHA 	 

32.963 	 A 

novecentos e sessenta e 
três) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno : para construção situado neste município 
e Comarca de :UnaiMG., no loteamento Núcleo Campo -:Jardim, do 
povoado Mamoeiro, na Rua JOÃO MORAIS PESSOA, lote n' 16.-LAda 
quadra 54, medindo' 10,00 msdé frente e-fundos e 20,00 ms. pelas 
laterais; perfazendo um total de 200,00 m2  (duzentos .metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:. "pela frente com a Rua 
João Morais: Pessoa, pelos fundos com o lote 16-B, pela lesquerda 
com o lote 15-B é pela direita com a Rua Guarani". Havido de 
desapropriação. 
PROPRIETÁRIO:: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, _Onai-MG, CEP .3061.0700.0, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no .ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica; brasileiro, 
;dricultor, casada?' portador da CI n° 1.110541-SSP-PR e inscrito 
) CPF/MF: sob n° 335.499..749-49, residente e domiciliado:na Rua 

CaChoeira, n°  :27,. apt°  1002, Edifício Residencial Portínarí, 
Centro, Unaí-MG, CER-38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO; R-6 da ma' 	ula 	 /dou.  
fé. Unaí, O EsCréVente, 	 Oficial,-. 

PODER JUDICIAR10.- TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n' de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unal -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020876 
Cod. Segurança: 31310 	846061 

O Oficial: Humberto E. isbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
1,71 Total: R$ 26,20 
;onsulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjnag.jus.br  

OFICIODOREGISTRODEimoVespEuNhi-w, 
Titular Humberto E..eFfederien 

Substitutos' 1° Bel. Moia Ap N. Frederico 
r Boi Vinicius E, N_ Frectenca 

Escreventes Autorizados 
Marcélin Aparedda Aramo de Jesus 
Nascimento Retifiques da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Caba Rodrigues Ferreira 

Oscar Lemos Vieira 

Ntlft1WIMMALltdatIOAAWSIUML...V....t.t, J.,1 • 1.,  1. J oo.o.O.,  • 1.1.1.1.111 n• 1,1. 	 t. MittiOrViser44,V,MAiksn • • • • 	o To 	• 	 . 	11. O 41 119.626~~~~MtAti4Ark<MARAMeltei 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNA - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

rin a e •sol 

LIVRO 2 REGISTRO GERAL 
MATRICULA 	 FICHA 

32.964 	 A 

s 	e novecentos e sessenta e 

quatro) 
17 de abril de 2007 
IMÓVEL: um lote ot.1..terreno para construção situado neste município 
e Comarca de ,:linai-MG; no lpteamento Núcleo Campo Jardim, . do 
povoado Mamoeiro, 	Rua GUARANI, lote n° 16-B da qUadra 
medindo 10,00 ms de, frente e fundos e 30,00 ms pelas, laterais, 
perfazendo um total. de 300,00 m2  (trezentos metros quadrados.)-, com 
as seguintes confrontações: "pela frente com a rua Guarani, pelos 
fundos com o lote 14, pela esquerda :com os lotes 15-A 15-B e 16-A 
e pela direita como lote 10". Havido de desapropriação.  
PROPRIETÁRIO : ' MUNICÍPIO DE UNAS-MG!', Pesspa jurídica 'de dire t o 

público interno, ..00M. sua sede: administrativa na Prefeitura 
MuniciPal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP  32610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125161/00.01-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o ,sr: Antérió Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado,.:.portador dá Cl n° 1.,110';541-SSP-PRe inscrito 
o CPF/MF sob n`Y3.35.4. 99.749-49, residente e domiciliado na Rua 

-achoeira; n° 27,:. -aPt°  1002, Edifició ResidenCial Portinari, 
centro, Unai-MG, CEP.  38610-000. 
TITULO AQUISITIVO - 	mat J.du 	 des e

t 
 •fiou, Dou 

fé. Unai, O Escrevente, 	L 
, 

k 	/ 	 OfilcÏa , 	áth.I .11—• 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n' de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020876 
Cod. Segurança: 3119880 	3 9679 2..dk 
O Oficial: Humberto E. Lvboa 11= 

Qtd de Atos Praticados: 1 
Emoi: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tpng.jus.br  

-• OFICIO 00 REGISTRO tilE 040EIIS 0,EUNk-MG 
Tftitbr HUMbeflO 	FoOde,nitt) Substitutos: 1.130,W.finia:NS..N. Firerlienion 

fiei. Vitik'itis'Z, 	Fm 	rico • Escrevente 
• • MarcéliaAPatecidaAéraiernal4eyages 

Nasçimen!o RtiOgiies tia Redrai  
maria das Gris O. Cardho'• 

Célia Rodrigues ferem • 
Oscai-  Lemas Vera 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: 13e1. Humberto E. Lisboa Fredeilco 

FICHA 	MATRÍCULA 

33.431 

1 trinta e e quatrocen os e TRICULA N 3 .4 
um) 
05 de dezembro de.2007 
IMÓVEL : um lote ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca de Unai-LMG no loteamento -Núcleo.  Campo Jardim, do povoado 

Mamoeiro na Rua.. MARIA DIVA LELIS, : identif icado. pelo lote 03:. da 
las quadra 54, medindo 10; 00, Ms: de frente e fundos e 30,00: mt x> Ias 

laterai.s, perfazendo um total de . 300 ,'OQ m2  (trezentos. metros 
quadrados) , comas seguinte Confrontações: " pela frente com a Rua 
Maria Diva Lens, pelo fundo com 'o lote 07, pela esquerda com o 
lote 04 e pela direita com o lote 02" . Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: ' MUNICÍPIO : DE UNAI-MG ' , pessoa jurídica de direito 
público interno" com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na--: Praça JK; centro, Unaí -MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF: Sob n° 18.125., 161/00W1-77 , no ato representado 
pelo atual Prefeito: MuniCipal,: o sr Aátério Mânica; brasileiro, 
agricultor,. casado,_ portador da Cl n° 1,110 :..541-SSP-PR: e inscrito 

no CPF/MF sob n°  335:49.9.749-49i residente e _domiciliado na: Rua 

:achoeira, n9 27,-. apt°  1002-, Edifieio Residencial Partinarl, 

A 
centro, Unai-MG, CEP 38610-000 
TÍTULO AQUISITIVO : R - 6 da 	t i r uh_a n° 19 100 dest 	ciç Dou 

fé. Unai O Escrevente, 	:0 

PODER JUDICIARIO - TJMG 
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unaí-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEISPE 
Tittilar Humberto E. L Fredeóco'',  

Substitutos 1 Bel. Moia.  Áp,N Fredericá 

2°  Bei. Vinícius E. N. Frederico 
iEscrevéntes Autorizados 

Maíbélia fOrecida Alleenga de Jesus , 
Nasciriiento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças 0„ CarVaihe 
Cgia Ráciwn' Ft reis 

Nem unos Vieim—. 

41161 
Selo: CS020877 
Cod. Segurança: 794660 

O Oficial: Humberto E. L'sboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

An‘runnen,,,,eterus.~A~A~ãoátAner~Miltirtri~06~~5~ • waaamoclue~i~ég éasPaseask" 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DEMOVEIS 
UNAI -MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 
rin a e. t e, mil e quatrocentos 

MATRICULA 

33,432 

	FICHA 	 

A IA 

e rinta 

dois) 
05 de dezeMbro dé:-2007 
IMÓVEL: Um'lote.oUterreno. para construção situado neste municipio 
e Comarca de Unaí-MC-Lno. -.1OteaMento Núcleo Campo Jardim, ,do povoado 
Mamoeiro na •Rua.MARIk...DIVA- LELIS, identificado 'pelo lóte 04., da 

quadra 54-," medindo 10.,.:00::= de frente e., fundos e 30,00.:.ms: pelas 
laterais', perfazendo um total_ de 302,00 ma (trezentos .metros 
quadrados) com as seguinte confrontações: "pela frente.com  a_Rua 

Maria DiVa 	péloHfundo com o lote 08, • pela esque.r.da com o 
lote. 05 e pela.diréita cOm. o•IOte 03". Havido de de'sapopri-açã ,  

PROPRIETÁRIO: : 1•MUNICÍPIOHPE UNAI-MG', pessoa ,jurídica dç direito.. 

públicó. internou_ :.com sua :sede. administrativa:  na 'Préfertura 
Municipal, sitona:Praça.:JK;' centro, Un.aí-MG, 
inscrito no CNPJ/MF'Sób,n°18.125:161/0001-'77 10  ato repesentado 
pelo atual Prefeito. Municipal, o sr. Anterio.. .Mânica, brasileiro, 
agricultor., .casadO, portador da:Cl n°  .1.110:541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob 1-1°.13'35 ,49-.9.749-49,'.: residente e' domiciliado na Rua 

'achoeira, 	 Edifício Residencial :Portinari, 

centro, Unaí-MG,_£EP. 386l0-000.; 
TÍTULO AQUISITIVO :R-6 da matr oula n° 19.j,730',dest 	 Dou 

fe Unaíi  O EacréVente; 
	  1  

 O Oficial' 
1. 0  0. 1  

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020878 	
I Cod. Segurança: 28507j,  •‘1;2.,...  Ii94870 

 

O Oficial: Humberto E.YLisbo ri1=,  • 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 	' •2,13.3 
1,07 TFJ: R$ 6,651SSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 	 g"-.510i. 
Consulte a validade deste selo 	

'11::!: *$'' no site: https://selos.tjmg.jus.br 	ws#4,t,P  

J 

0FI'Cl.0 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAi-MG 
Titular ..1-,Iumberto 	Frederipo. •• 

Substitutos:1° Bei, N./Vânia Ap.N. Frederico 
2°  Bel. Vinicitis É. N. Frederico 

Escreventes  At:Jtorizados 
Marcélia Aparecida %arenga de Jesus 

Nascimenfo Rodrigués da Rocha 
.• Maria das Graças O. Carvalho 
..:"CéleRodrigdes Ferreira 

OsCar Lemos Vieira 

nneonnAtAeo4~~~4,54~~~1460.4641:4141 0.0d10.~241,00-1.MADAWIMM,,ÔNIDAMAAAMMAAAAddiNZA • • 
...atusnleAnnetuutuvauvuSineitiii. 
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LIVRO .2 - REGISTRO GERAL 
	MATRICULA 

33.433 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL; Sei, Humberto E. Lisboa Frederico 

	FICHA 	 

a e _res mi 	qua iocento e 

três) 
05 de dezembro de 2007 

IMÓVEL: um lote ou .terreno para construção situado neste Município 

e Comarca de,  Una -MG no loteaMento Núcleo ,Campo ,Jardim, cio povoado 
Mamoeiro na Rua: PADRE: BARONI-, identificado pelo lote 07, da quadra 

54, medindo .10;00 MS de .frenté 	fundos e 40,00 ms pelas laterais, 

perfazendo,  um .tota..X., de 400,00 , M2  (quatrocentos metros quadrados), 
com as seguinte -:Confrontações: "pela frente com a Rua.  Padre 
Baroni, pelo.fundo com 0-.lote: .08, pela.  esquerda com os loteS 01, 

02 . e 03 e pela direita como lote 09". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE UNAI -MG , pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Yinicipal, sito .na -Praça JK.„ . centro; Una -MG, CEP 386U-000, 
inscrito no C,JJ/MF..Sob:n°  1.8125;1.61/000.1-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, • o sr. Antérie Mânica, brasileiro, 
agricultor, casádo'; pOrtador da . CI 	1.110.541-BSP-PR e inscrito 
no CPF/MP sob: 	 749-49, residente .e domiciliado na RUa 
1.:achoeira„ n°  27, 	:1002, Edifício' Residencial Portinari, 
centro, •Unai-MG,,CEP 3861000, 
TÍTULO AQUISITIVO R-6 da a-rícula n° 19-73.0 dest 
fé. Unaí, O Escrevente, 	Al. là 

AneW 	Oficj_,a1,, 
i.cio. Dou  

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 f Is, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unal -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020896 
Cod. Segurança: 762100 13 4.adied473 

O Oficial: Humberto E. 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

sbo- F 

C3M 

àlMAAMI1i1r4AMMO+1040.060~,.. oT„To, 	Woo, t f SM o' 

- 	DO REGISTRO DE IMOVEÍS DE UNAi-MG 
Titular Humberto E. LI' FrederlózS 

Siálastitutpst1°  Bela VVânia Ap,N. Frederico;) 

2° Bel. Vinícius E. N. Emderriço 
Escreventes Autorizados` , 

Marcéliakait cidaRtvafenga de 'ies1.4 
Naãcimerito Rodrigues da Rodai • 

Maria das Graças O. Caríaiim 
CdiaRodrgues'FCffig"4 

Oscar Lemos Vieira 

tki~jaw, fi 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE !MOVEI 
UNA( - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bei. Humberto E. Lisboa_ Frederico 

"TRICULA N° 33.434 (trinta e três mil 	quatrocentos e trinta 

quatro) 
05 de dezembro de.2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado .neste município 
e Comarca de Unai-MG nO:loteamento Núcleo Campo. Jardim, do povoado 
Mamoeito na Rua GUARANI,: :ideft-Éificado pelo lóte 09, da quadra 5A, 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
, 	MATRICULA 	, 	FICHA_ 

33.434 	 A 

medindo 10r00 ms de frente e fUndos. e. A0,00 ms pelas laterais, 

perfazendO um total de 400,00 m2 (quatrocentos metrosquadrados), 
com as seguinte confrontações "pela frente com a Rua Guarani, 
pelo fundo com o lote 0.7, pela esquerda com os lotes.  10 e 'Pela 
direita com os lOtes 04, 05 e 06". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO :DE • UNAí-MG; pessoa jurídica dé direito 
público interno, com sua sede administrativa-' na Prefeitura 
Municipal, sito . na Praça UK, centro, 	 .CEP, 38610-000, 

inscrito no CNPJ/MF.Sob-à° 18.125.161/0001-77.;.no ato representado 
pelo atual.PrefeitoMuniCipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, caáado, portador- da Cl n.°  1.110,541-SS2-PR è inscrao 

no CPF/MF sob n°  335..499:749-.1r residente e domiciliado na Rua. 

Cachoeira; n° 	:apt° 1002, Edificio Residencial Portinari, 
centro, Orlai-MG/ CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO R-6 da nlatr-til n° 19:730. des• 	ícip. Dou 

fé. Orlai-, O Escrevente-, 	 Oficial, 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
rin de 01 fis, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de mato de 2019. 

Selo: CS020886 
Cod. Segurança: 176283 	92072 

O Oficial: Humberto E. Lsboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGIStRO DEVOVEIS DE UNANIG 
Titular Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° E3él, Wânia Ap.N. Frederico 
2' Bel. Vinicitis E, N. Frederico 

EscreventeS futot-izados 
MarcéliaAparecidaAlvarengadeJesus 

- Nascimento Rodrigues da Rocha 	- 
Maria dasGraças.O.Carvalhd. 

Célia Rodrigues Ferreira 
Oscar Lemos Vieira 

MfuNAAA.A.AAAAAAAAAA.N.~AMMAA 
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MATRICULA 

33.435 

FICHA 

A 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bei. Humberto E, Lisboa Frederico 

TRICULA N 	 trinta e tres mi e quatrocentos e trinta e 

cinco) • 
05. de dezembro de 2007 
IMÓVEL: um lote ou :terreno para construção situado neste município 
e Comarca de UnaiTMG no loteamentó Núcleo;: 	Campo Jardim, do Po'sfoado 

Mamoeiro na Rüa : PADRE BARONI, 'identificado pelo lote 09.» da quadra 
54, medindo 10,00 :rftá de frente e fundos e :40, 00. ms pelas laterais 
perfazendo um total_. .. de_ 400,00 	(quatrocentos metros quadrados), 
com as seguinte confrontações: "pela frente com a Rua Padre 
Baroni, pelo fundo com o lote 10, pela esquerda com o ` lote 07 e 

pela direita com :os lotes 1.1, 12:. e .13",. jia-s/-ido .de desapropriação. 

PROPRIETÁRIO: .1 MUNICIPIO DE UNAI-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno;. com sua sede administrativa na PrefeitUra 
Municipal, sito na Praça JK, Centro, Unaí-MG, CEP 38610-006, 
inscrito no CPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-7'7, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antéric • Mânica, brasileiro, 

agricultor, casado, portador dá CI n° 1-.110.541-SSP-PR e inscrito 

no CPF/MF sob n°  335..499.749-49i residente e - domiciliado na Rua 

achoeira,-  n° 	apt°  1002, Edifício Residencial - Portinári, 

centro, Unaí,fiG,, CF_;H38610T-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-6 da atr cd1 	n° 19,.730 deste c ícicIDou 

fé. Unal, O Escreiiente, 	azik rolki°  

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n' de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

O Oficial: Humberto E. sboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE„ MOVEIS DE UNAl-MG 
Titular .Humberto E. L. FredOnco ; 

Substitiitos. 1° Ber VVariia Ap.N. Frederico 
2' Bei: Vinícius E;! N. Frederico 

Escreventes pqmtori z a elos 
Marcblia Aparecida Awarenga de Jesus 

Nascirnento RodNues da Rocha 
Maria das Graças 0. Carvalho 

" Célia Rodrigues Fekreira 
Oscai Lemes,  Viera 

Selo: CS020897 
Cod. Segurança: 	9 06798 	.6412 viro 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNA - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Freclerico 

LIVRO 2 REGISTRO GERAL , 

MATRICULA 

33,436 

qua:rocen-,os e 

seis)  
05, de dezembro de 2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca de Unai-MG no loteamento Núcleo :Campo Jardim, do povoado 
Mamoeiro na Rua GUARANI, identificado, pelo lote 10, da quadra 54, 
medindo 10,00 ms de frente, è fundos e .40,00 ms pclas laterais, 

perfazendo um tótai. de 400- A0. m2  (qQatrocentos metros quadrados 
com as seguinteconfrOntações: "pela frente, com a Rua Guarani, 
peão fundo com o lote 09, -pela esquerda com os lotes 11; 15 e .16 e 

pela direita.  com  o lote 08". Havido de desapropriação., 
PROPRIETÁRIO; 'MUNICÍPIO DE UNAIMGI, pessoa jurídica de direi (-,) 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na - Praça JK, centro, l'111.áiMG, CEP 38610-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125-,161/0001-77, no ato representado

pelo atual Prefeito Municipal, o sr„. Anterio Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, Portador da C1 n' 1.-110541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° .335..49.9,749-49, residente e domiciliado na Rua 
achoeira, n° 27, ,apt° 1002, Edifício Residencial Portinati, 

centro, Unaí-MG,' CEP .38610000., 
TITULO AQUISITIVO R-6 da mat í u4 1-10 	dest t CiÀ,. Dou 

2 
Y. fé. Unaí., ,O Escrevente, 	 0.00' 	
0 

 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORPEGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unaí-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n' de 01 f Is, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020898 
Cod. Segurança: 366022 

O Oficial: Humberto E. V boa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selosAjmg.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE 'MOVEIS DE,UNAi-MG 
Titülar Humberto E. I_ Fre'derlco 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap.N. Frederico 
2°;BelVtnicius E.'N. Frederico 

Escrpvferites AutQrizacti,á 
MOrCéfiApar'eCitIaAivárengade Jesus. 

Nascimento ftodrigues tia Rocha 	• 
Maria das Graças O, Carvalho,- . 

Célia ROdrigUes Ferreira ' 
Oscar Lemos Viewa 
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LIVRO 2 REGISTRO CERA!, 

	MATRICULA    FICHA 

33.437 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Sol. Humberto E. Lisboa Frederico 

os e trinta rocen ran a e res mim. P c-  

sete) 
05 de dezembro de 2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado neste município 
e Comarca de Unaí-MG no loteamento Núcleo Campo Jardim, do povoado 
Mamoeiro na Rua JOÃO MORAES PESSOA, identificado pelo lote 13, da 
quadra 54, medindo 10,00 ms de frente e. fundos e 30,00 ms pelas 
laterais, perfazendo um total de 300,00 m2  (trezentos metros 
quadrados), com as seguinte confrontações: "pela frente com a Rua 
João Moraes Pessoa, pelo fundo com o lote 09, pela esquerda com o 
lote 12 e pela direita com o lote 14". Havido de desapropriação, 
PROPRIETÁRIO; 'MUNICÍPIO,DE UNAÍ-MG ' , pessoa jurídica de direito 

público interno,  com sua sede administrativa na Prefitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 7061n-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n°  1.110.541-SSP-PR e inscrito 

no CPF/MF sob n°  335.499.749-49i residente e domiciliado na Rua 

achoeira, n° 27, apt°  1002, Edifício Residencial Portinari, 

centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO.:.R-6 da ma - rj.cul n°  19.730 dest 	icio, Dou 

111 fé. Unaí, O Escreven Ue, 	 O Oficial, 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020900 
Cod. Segurança: 460966 

4 O Oficial: Humberto E. L 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no sito: https://selos.tjmg.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVES DEiUNA'l-MG 

Titular Humberto E, L. Fredenco 
Substituto: 1° Bel. VV.ânia Ap.N.. Frederico 

2' Bel ViniciuSE,-Nt. Frederico 
Escreventes A\Litorizcios 

Marcélia Aparecida Nvoienga de Jesus 

NQscimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças 0, Carvalho' 

Célia Rodrigues Ferreira 
Oscar Lemos Vieira 
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FICHA 

A 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAt - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

rin a e res mi rocen ,os e rin a 

oito) 
05, de dezeffibro de • 2007 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção Situado neste município 
e Comarca de Unal-MG no lóteamento-  Núcleo Campo Jardim, do Povoado 
Mamoeiro na Rua JOÃO MORAES PESSOA, identificado pelo lote 14í. da 

quadra 54, Medindo 10; 00 ms 	frente e.' fundos e 30; 0.0 ms: pelas  

laterais, perfazendo 	•• total de 300 , 0.0 m2  (trezentos ,metros 
quadrados) com as seguinte confrontações: "pela frente com a Rua 
João Moraes Pessoa; pelo`.:- fundo com o lote 10, pela. esquerda bom 
lote 13 e pela direita Com o lote 1.5". Havido' de. desapropriação 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE UNAÍ -MGJ , pessoa jurídica de-  direito 

público interno, ..--com sua sede administrativa na PrefeitUra 
Municipal, sito na . Praça JK, centro, Unaí -MG , CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF-:Sob n° 18.125.161/0001;-'77, no ato representado 

pelo atual Prefeito 	 , o sr .Ps.ntério Mânica, brasileiro, 
agricultor, .casado, • póxtador da C7. n°  1 :110.5A1-SSPPR e inscrito 

no CPF/MF, sob n° 335.499,7-49-49:,,  residente é domiciliado. na  Rua 

choeira:, n° 27 	apta .:1002, Edifício Residencial Portinari, 

centro, Unai-MG,-. CEP. 38610-000.-  

TITULO    AQUI S T IVO R-6 da ma r cu h n ° 19.730 , clest 	fícl o Dou 

fé, Unai, O Escrevente , 	 ph. O OCac  

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL. DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n` de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020906 
Cod. Segurança: 	 525 

O Oficial: Humberto E. Li 
Qtd de Atos Praticados: 1 

noa F i  

Ernol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
	

Et 

1,07 TFJ: R$ 6,65 ISSQN: R$ 
0,71 Total: R$ 26,20 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVE,IS DE UNAI-MG 

Titular Humberte E. L. Frederico 

Substitutos,: 1° Bel, Wãnia Ap.N.:  Frederico 

Vinícius E. N: Frederic,o 

EscrevE.,N.tits Aut9rizadeis 
Marcélia Aparecida Aivarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 

Célia Rodrigues Ferreira 
osca' r  Lemos vjew-a  

ehnekte,n0Ardat,44 1e ZIM 	 t ,lb" 
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1 / CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEL 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

TRICULA N°  34.553 - Itrinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta 

e três) 
27 de maio de 2009 
IMÓVEL: Um terreno:urbano situado nesta cidade de. Unal.-MG, no 
Bairro Çanaã, na Rua ALFREDO PEREIRA. LEITÃO com a área total de 

7.783,71 m2  (sete Mil, setecentos e oitenta e três Metros e 
setenta e um centímetros quadradoS) com os, seguintes limites e 
confrontações: '"Pela frente com a Rua Alftedó Pereira Leitão; numa 
distancia de 33,04 m  pelos fundos com área da Cerâmica Capim 
Branco, por uma distância de 2,30m; pela esquerda com a Cerâmica 

Rio Preto, com a distancj_a 269,31 m; finalmente pela direita com a 
uma rua projetada, com as distancias de :249,.29 m e 4.3,6-9 metros". 

Havido de desapropriação é posteriormente desmembramento.. 

PROPRIETÁRIO: .1 MUNICIPIO. DE UNAI-MG', pessoa jurídida de direito 
público interno, com sua sede admihistrativa na prefeitura 
Municipal, sito na • Praça JK, centro, 0naiMG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125,161/0001-77, no ato representado 

-lo atual Prefeito Municipal, O s.r. Antério Mânica, brasileiro, 

,ricultor, casado, portador da C1 n° 1:110.541-SSP-PR e inscrito 

no CPF/MF sob h'.335..499.749-49, residente e domiciliado na.Rua 
Cachoeira, n° 27, -apt° I002,0difició Residencial Portinari, 
centro, ;Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TITULO AQUISITIVO: : matrícula n° 33.187 deste OfiC'?O-: pou fé.. Unai, 

27.05,2009. (0). O EscreVente, 

FICHA 

PODER JUDICIARIO - TJMG 
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unaí-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una! -MG, 06 de maio de 2019. 

Selo: CS020939 
Cod. Segurança: 1083709' 	,.842 

O Oficial: Humberto E. Lisboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 17,77 Recomp.: R$ 
1,07 TFJ: R$ 6,66 ISSQN: R$ 

,71 Total: R$ 26,20 
—onsulte a validade deste selo 
no site: https:llselosAjmg.jus.br 

OFICIO DO REGISTRO.DE INOVEIS DE UNAI-MG 
Titillar Humberto E. L FredericO 

SubStitutos: 1°.Bel. Wânia Ap:N. Frederico 

• 2' Bel. VlniciusE::N.Frederico 
Escreventes Psuteri7aCos 

Mareelia Aparecida Alvarenga de JeNs 
Nascimento Rqdrigues da Rottia,̀ 

Maria das Graças O, Carvalho 
Célia Rodrigue's Ferreira 

Oscar Lemos Vieira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
Para: PROJUR 
DATA: 10/05/2019 

Senhor Secretario, 

Conforme solicitado anexo cópia das matrículas atualizadas referente aos terrenos 

públicos localizados nos loteamentos Núcleo Campos Jardim (Mamoeiro) e Canaã. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Vistos, 

À Comissão de Avaliação Tributária, 

Solicito avaliação das áreas apresentadas nos presentes autos, com o intuito de instruir Projeto 

de Lei que será elaborado e encaminhado à Câmara Municipal. 

Unaí-MG, 10 de maio de 2019. 

Tatiane Rodrigues Rocha 

Assessora Jurídica para Assuntos Administrativos. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Una! - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



PREFEITURA DE UNAI 

Praça JK, s/n2, Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-000, UNAÍ-MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Processo N°06822/2019 

Requerente: AMALEGIS 

Atendendo a solicitação, esta comissão se reuniu se deslocou ate o local e 

após inspecionar os imóveis, ponderou que os mesmo serão avaliados da 
seguinte foima: os lotes do loteamento Núcleo Campo Jardim estão situados na 

mesma quadra e tem o mesmo valor por m2, ou seja, R$100,00 (Cem Reais). 

Nesta linha de raciocínio segue a identificação e valores separadamente. 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n° 32.949 situado na Rua Maria 

Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n°32.950 situado na Av. Padre 

Baroni, loteamento Núcleo Campo Jardim R$30.000,00(Trinta Mil Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.951 situado na Rua Maria 

Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.952 situado na Rua Maria 

Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.953 situado na Rua Maria 

Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00(Vinte Mil Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n° 32.954 situado na Rua Maria 
Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.955 situado na Rua Maria 

Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00(Vinte Mil Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n°32.956 situado na Rua Guarani, 
loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 



Um lote de 200m2  identificado pela matricula n° 32.957 situado na Rua Jo 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00(Vinte Mil 
Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n° 32.958 situado a AV. Padre 
Baroni, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.959 situado na Rua João 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00(Trinta Mil 
Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.960 situado na Rua João 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n° 32.961 situado na Rua João 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$20.000,00 (Vinte Mil 
Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n° 32.962 situado na Rua João 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$20.000,00(Vinte Mil 
Reais). 

Um lote de 200m2  identificado pela matricula n°32.963 situado na Rua João 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n°32.964 situado na Rua Guarani, 
loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n° 33.431 situado a Rua Maria 
Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n° 33.432 situado a Rua Maria 
Diva Lelis, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Um lote de 400m2  identificado pela matricula n°33.433 situado na Av. Padre 
Baroni, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

Um lote de 400m2  identificado pela matricula n°33.434 situado na Rua Guaran , 
loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

Um lote de 400m identificado pela matricula n° 33.435 situado na Av. Padre 
Baroni, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais). 

Um lote de 400m2  identificado pela matricula n°33.436 situado na Rua Guarani, 
loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 40.000,00(Quarenta M*1 eais). 



Sérgio Costa de Moraes 
Presidente 

kb Á 
fael Martins de Sou 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n° 33.437 situado na Rua 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais). 

Um lote de 300m2  identificado pela matricula n° 33.438 situado na Rua João 
Morais Pessoa, loteamento Núcleo Campo Jardim, R830.000,00 (Trinta Mil 
Reais). 

Uma área de 7.783,71m2  identificada pela matricula n°34.553 situada na Rua 
Alfredo Pereira Leitão, Bairro Canãa que vale R$ 200,00 ( Duzentos Reais) o m2  
perfazendo um total de R$ 1.556.742,00 (Um Milhão Quinhentos e Cinqüenta e 
Seis Mil e Setecentos e Quarenta e Dois Reais). 

Unaí - MG, 15 de Maio 2019. 

Gera 	o: 	oura 
C' CI n° 001759-5 

Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça JK, s/n, Unai-MG, CEP 38.610-000, Fone: (0xx38) 3677-5611 — 3677-4828 

DE: SEGOV PARA: SEMOIT ASSUNTO: 	Solicitação de 
Documentos 

COMUNICAÇÃO  	1 	I X Urgente I 	I Para sua 

Revisão 

 	Para 
conhecimento 

DATA:  
16/04/2019 

INTERNA 

Prezado Secretário Durval Mendonça, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar que atenda a demanda proposta em 
caráter de urgência, prazo máximo de vinte dias, uma vez que os prazos estão 
praticamente exauridos, e é necessário possibilitar a realização da obra pleiteada. 

O 	Eng° Túlio Rios Dias, no dia 08/11/2017, em visita técnica nos terrenos 

disponibilizados pelo- município, 	visando a 	Implaptação de Empreendimentos 
Habitacionais em parceria com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 
— COHAB MINAS, solicitou da administração através do OF.N° 064/GPJ/DDC de 25 de 
junho de 2018, em anexo, a documentação jurídica e técnica das secretarias 
competentes, a fim de viabilizar a implementação do programa no município de Unaí 

MG. 

Certos de que a demanda será atendida solicito ainda que os documentos solicitados, 
em anexo,sejam providenciados. 

Waldir Wilsoâ'Novais Pinto Filho 
Secretário de Governo 

Receptor: 	  
Emissor: 

SEGOV 



NIAR4 

cs 5.0x, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ  
Praça JK, s/n, Unai-MG, CEP 38.610-000, Fone: (0xx38) 3677-5611 — 3677-4828 

DE: SEGOV PARA: SEMOIT ASSUNTO: 	Solicitação de 
Documentos 

COMUNICAÇÃO 1 	1 X Urgente 	 Para sua 

Revisão 

1 	1 Para 
conhecimento 

DATA: 
16/04/2019 

INTERNA  

Prezado Secretário Durval Mendonça, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar que atenda a demanda proposta em 
caráter de urgência, prazo máximo de vinte dias, uma vez que os prazos estão 
praticamente exauridos, e é necessário possibilitar a realização da obra pleiteada. 

O Eng° Túlio Rios Dias, no dia 08/11/2017, em visita técnica nos terrenos 
disponibilizados pelo município, visando a Implantação de Empreendimentos 
Habitacionais em parderia com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 

COHAB MINAS, solicitou da administração através do OF.N° 064/GPJ/DDC de 25 de 
junho de 2018, em anexo, a documentação jurídica e técnica das secretarias 
competentes, a fim de viabilizar a implementação do programa no município de Unaí 
MG. 

Certos de que a demanda será atendida solicito ainda que os documentos solicitados, 
em anexo,sejam providenciados. 

SEGOV Receptor: 

 

 

te'(- 
Waldir Wilsoh Nqvais Pinto Filho 

Secretário de Governo 

Emissor: 



COHAB MINAS 
CONEPANMA DE V iAtil TAÇÁO 
DO ESTADO DL MINAS GERAIS 

N". (164 t (i1).1 / 

lklo f lorimnie. 25 de junho de 2018. 

Sr. 

Jeisei ioines 

l'rereito Municipal de 

. NA1 - M( 

i min' eu Nil('ri(,(711preelit111111:111e).1 	 ov 

ll .Villeenle , 	 ." 	- 

MUI() 	 W.SVel Ilt' c10 gitr(uhYr 11,. 1>airrt, 	 :11i.r.,.1 2 

li.vrent) silthult) 	1Hh,  619 du (11r,01/'a 20. 1>Itirr,) 	 3 

'hl 	i1.‘/i/ 	,'it11•e tis tiurtalm.\ 1 e 12. nairre) .S.rigar(111t1 	.1 

re'rre'lle 	lie 1, 1, ,  11r ,.\ Ir,•.' / t1 .1 dee (»lenirei 	1;e1lITtl 1 .( 	 . ÍRE.•1 5 

lle'S ()i('.\ 290 rl 3 lir dei quelikil 3 Uctirm ( 'etclitwira 	ARA 6 

fk.rrent) 	ruhl,, I le t (»lenir(' 5-1, 1;c.tirrc ,  .lku//u 	1RE I7 

I're'/tido Senhor. 

t'onsiderando as vistorias, ti:eu-iceis realiiiidas pelo kng" rilho Rios Dias. dia 08/11/2017, nos, terrenos de 

retcréneia. dispeenikilifados por.  esse município para a implantação de empreendimentos liabitacionais em 

parceria com esta ( * ia., imos inlOrmar o eine se s;....ue: 

• rce.reno situado nu BA 1 R. RO 	 ÁR,12.\.  ,1 

O terreno com arca aproximada de 7.800.00 in= foi pré. -apro\.ado tcenieament.e pelo vistoriador para a 

rinalidade pretendida, ele iMplantação de empreendimento Itthitacional cone unidades intiltdbmiliares, 

sendo satislatórias as condie,:oes de loealii:eçao e role o. 

• terreno situado lia Area.R.einaneseente da Quadt-;1 16. BAIRRO 1)1111N1.1A ARFA 2 . 

) terreno com areai aproximada de 3.000.00 In' roi pre-apr(evi.i.c.lo tecnicamente pelo vistoriador para a 

finalidade pretendida. de implantação de empreendimento habitacional com unidades multiramiliares, 

sendo satisKelõrias :is condições de locali3ação e relevo. 

• erreno sintad.o no 1 elle 61+) da Quadra 20. BAll<Rt.) SANTA I VíA 	., 1t1."../1 3 

(3 terreno com área aproximada de 1.500.00 ni roi 1\r-i.eprovadç,e .teeni5.:atiíente, pele) vistoriador para a 

rinalidadc pretendida. ele implantação de empreendimento habil -de ional cone unidades muitiramiliares, 

sendo saiisratõrias as condições de locali/ação e relevo. 

Institucional entre as Quadras 1 e 12. 	IR)Z0 	A.N - ÁRI A •I 

O terieuo com art....a iiproximada de 2.750.00 rir: foi pré-afiro \;ado .teeniçaine,alte. pele) vistoriador para a 

rinahdade  pretendida. de implantação de empreendi elenco habitacional com unidades nulítiramiliares. 

sendo sai israeOrias as condições de locidiiação e relevo, 
e. 

7,Ithh• 	 n't..siekitte hiticrutio Nevcs 

1'i1ver 	Mie,/• , 	.1011/ 	Prédio 	- /.1" :Incho'. 

Retirre .'e'crra 	1;11 	.111 i - (*FP: 	 l) /  



COHAB MINAS 
COMPANHIA OE !IAM TAÇA() 
00 TADO Oti MINAS GERAIS 

N". 0(1•1 / CI1'.1 / !M(' 
11clo I lorizonte, 25 de junho cie 2018. 

• •1 er rem) situado  no.; Lotes  I a -1 (Ia,( ladra -1. RAW10 VAI 	\/1)I....,-..M .WA 5 

O terreno com área aproximada de 1.200.00 111" foi pi•-aprçivitclo teenicamentc pelo vistoriador para a 
1 .111illidade pretendida. de implantação de empreendimento habitacional 00111 1.111 IdalleS 11111 RI 1:1111.11lareti, 

se.11(11) SZlIkralÓrkis, as condiçoes de localiiação e relevo. 

• •I .,..:rreno situado nos Lotes 29A a I N da Quadra 	13,,l1R.W ('Ayik)1;jR,A Á R F.A ( 

(1 terreno COO) área aproximada de 1.200,00 1112  í d 1")I .I '27.,1pun• ztdo tecnicatnewe pelo vistoriador para a 
finalidade pretendida, de implantayao de empreendimento habitacional C0111 unidades 

Sendo satisfatórias as condições de localização e relevo. 

• Terreno situado na ()tiadra 5,1. 13AIRI:() MAMOKIIZ(.) ÁRIA 

O terreno com área aproximada de (.000.00 in' foi pr(,.."J:aprovad_o tecnicamente pelo t.istoriador pala a 
rinalidade pretendida, de implantação de empreendimento habitacional com unidades unilainiliares, 

sendo 	 as condições de localização e relevo. 

,N aprovação técnica definitiva dos terrk:nos vistoriados fica condicionada ao estudo de viabilidade do 
aproveitamento das areaS, após o recebimento dos levantamentos planiallimélricos cadastrais atualizados, 
soltiç.ao cie possivç'is questóes ambientais e da demanda habitacional comprovada para o Programa Parcerias. 

virtude das analises das vistorias e no intuito de nos possibilitar a continuidade  da  i m plemeraaç5„ desse  

programa. solicitamos a documentação teenica e jurídica, conforme relacionado abaixo: 

I. Documentação técu ica 

• Declaração relativa ao licenciamento ambiental. para cada_ terreno, emitida pelo órgão responsavel 
Ni,„de j pa l (('( )1)1:1\1,,\ ) 011  na falta deste.  do órgão Kstadual (SI MAD 	SUPIAN-1), visando 

implantação de empreendimento habitacional. 	,j) S;'/r  t 

• Ii1eclaraçáo da Prefeitura Municipal que ateste a capacidade dos 1:Iquipainentos PUblicos/Institucionais 

existentes. para atender a lernaittla subsequente a implantação dos enmreendimentos 
(Minuta afie ‘, :1). 	(14 

• 1)eclaração da Prefeitura Municipal informatiLlo o local para a destituição itdectuada dos residitos 

gerados nas Obra dos einj-ireenditnentos, com o objetivo de promover a correta destituição dos 

Residitos Sólidos da (.'onstruçz.io Civil ( 	1. (minuta anexa). 

• Diretrizes Técnicas Básicas OMS) emitidas pela concessionária dos serviços de abastecimento de 

água, para projeto, informando, além da viabilidade, as condições de atendimento aos 

empreendimentos habitacionais a serem implantados nos terrenos ele referéncia, tais como: 

• id,rdc 	 l're.\idcmc ranciv(l, :N't:res 

Ro4h)vh, l'wkl.locii) ['ardi; il. .1(101 • Prédi,, (it./vis 

I 	- 	31,6317-y01 



COHAB MINAS 
COMPANHIA OE HABITAÇÃO 
L,0 f:STA00 cie MINAS GERAIS 

OF. N". 06 / Gni/ DD(' 
Pelo 1lorizonte, 25 de junho de 2018. 

• Paramciros de projeto: 
• Número de unidades: xx. apartamentos. 
• População atendida: xxx habitantes. 
• Cunstinto pereapta 	xxx 
• Vaiào máxima horária: 
• \-/a/áo da bora de maior consumo: xx Ps. 
• Valà0 do dia de maior constituo: xx l/s. 
• Localiiaçao dIl ponto de tomada: 
• Local: xxxxxxxx. 
• Diametro da rede: 
• Material da tubulação: .x-xxxx. 
• Pressões disp(miveis: 
• 1 .:stática: xx meti. 
• Dinamica máxima: xx meti. 
• Dinamica minima: xx 
• (,‘roepri de localização da rede existente com o ponto de tomada d'água. 

• Diretrizes Técnicas Básicas (DTW emitidas pela concessionária dos serviços de esgotamento 

sanitário, para projeto. informando. além da viabilidade, as condições de atendimento ao 
empreendimento habitacional a ser implantado no terreno de reter-é:teia tais como: 

• 1.ocalizaçao do ¡mino de lançamento: 
• Local: xxxxxxxx. 
• Diâmetro da rede: 
• Material da tubulação: xxxxxx. 
• ( 'Oh (los PV-N 001)0 

MtMIZIHIC Dopo): xxx nt 

• Montante ( Fundo): XXX Ill 

• .luz:ru t c (Topo): xxx III 
• Jusante (Fundo): xxx nt 

• 	C'rocjui 	localização da rede existente com O ponto de lançamento. 

• Declaração de Viabilidade Técnica de atendimento ao C111p1Veildilne1110 emitida pela concessionária dos serviços de energia a...trica, 	 Círne..-.9 
• 

• Declaração de denominação dos empreendimentos (minuta anexa). 06eij, 
• Exclusivamente para a ÁRN,..-1. 1 cadastrar o córrego na parte baixa da divisa. 

• Fxclusivaniente para as ÁREAS 2 e - cadastrar as edil-it.:ações existentes nas áreas. 

• 1 ..xelusivankue  para a iS.R1'.A -1 cadastrar o canal de escoamento pluvial no fundo do terreno. 

- 1 	I 

\ 

hvsidem,' iiiiieredr),Vcres 
Midr ,r/(/ Mgf/a 	l'auleft Il. -1001 l'n;diri (Icrais - 1-1" Andar. 

1.;((iin) ,S'eTra Verelc 111 I -• ,11(1 (EP: 31.630-901 



COHAB MINAS 
COMPANHIA PE HAnITAÇA0 
1)0 EST/a/01>E. AGUAS GERAIS 

01'. N. 064 /([3'.l ; DDC 
Belo ilorizonte. 25 de junho de 20 I S. 

• Apresentar os arquivos eletrônicos dos levantamentos topográficos em extensãç.)".1)WG-, 

Os levantamentos topográficos das áreas deverão ser realizados conforme orientação e parâmetros 

abaixo: 

Os levantamentos planialtimétricos cadastrais. a serem leitos por profissional legalmente 

habilitado e com as respectivas A.R.Es (Anotação de Responsabilidade Técnica), deverão 

apresentar todos os elementos técnicos e gráficos necessários ao seu perfeito e complete) 

entendimento, incluindo os pomos i rradiados e suas triangulações, e serem realitados com 

1•Stação Total, georrelerenciados de acordo com a Norma Brasileira, referenciadOs no sistema 

SIR( AS 2000, e coordenadas no plano de projeção tITM. 

- l stds levantamentos deverão ter unia densidade mínima de 100 pontos por hectare, cada uni, 

e serem apresentados.- na escala 1:1.000, cota curvas de nivel de melro em metro, as quais 

deverão extrapolar as divisas físicas dos terrenos, até 11111;i, distância de 15,00 .rn destas. de  

mateira a mostrar claramente o seu entorno, principalmente n&. que (H/. respeito a edificações 

porventura existentes e Ou ruas abertas, pavimentadas ou não. 

-Deverão mostrar tainhimi todos os acidentes tisieos existentes, cursos d'água, nascentes. 

brejos e matas densas, cadastrar árvores Cujo tronco lenha diãmeir0 igua l  

un maior que 15 cm. e ainda constar das plantas finais o nome de todos os controntantes. 

Por oportuno, inforniamos da necessidade, na próxima rase, da elaboração do Relatório de Sondagem -Sr I"' 

nesse terreno, que devera ser executada conforme orientação da C(..)1IA R MINAS. 

Solicitamos que esses documentos sejam enviados Gerência de Projetos, no endereço subscrito. 

Para explicações que se fiferem- neevssiíriaS, favor contatar a Eng' Maria Lúcia 'Teixeira Costa pelo e-mail 

marktlirciavi::çolialune.gov.lyr ou pelo telefone (31) 3c)15-2355. 

Para dirimir dúvidas quanto it realiiação do 1.evantamento Planialtimétrico da área. favor contatai.  o Eng. lvaei 

dos Reis Costa pelo e-mail iyaci.costicoltaly.iiie„.gov,..br ou pelo telefone (31) 3915- 2352. 

Maria .  I _item Teixeira Costa 
	 ijiaS  

(',crente de Projetos 
	

(ieretiye ot.-,,ÇjIttstriiçao 

/ 

• • 
Cláudio Antônio Bisitiolo 

Diretor de Desenvolvimento e (..'onstrução 

Cidade Administrativa Presiaerue Iam-roda Neves 

Raehivia Papaiiiisio Paula II. .1001 Prt.lclia (,ciais- 14" ;tildar. 

Marra Serra I .4.-rd:' • BI I • :111'; - CEP: 3 1.630-9(11 Pàgimt 4t5 



Gmail - Documentação faltante - Município de Unaí 
10/05/2019 	

semoit prefeitura <semoit.prefeituraunal 	m> 

Gmail 

Documentação faltante Município de Unaí 
1 mensagem 

Estagiária Carolina Lacerda Lins <cohab.mg.gpj6@gmail.com>  

Para: semoit.prefeituraunai@gmail.com  
Cc: Maria Lucia <marialucia@cohab.mg.gov.br>  

Prezada Júnia, 
Conforme solicitado, segue em abaixo listado os documento que estão faltando referente aos empreendimentos "Terreno situado 

no bairro Canaã-Área 1" e " Terreno Situado na quadra 54. Bairro Mamoeiro - Área 7": 

1. Diretriz de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 

2. Viabilidade de energia elétrica; 
3. Declaração de Licenciamento Ambiental; 

4. Declaração de Resíduo Sólido; 

5. Declaração de Equipamento Público; 

6. Declaração de denominação do empreendimento; 

7. 
Levantamento Planialtimétrico;(Conforme especificado no Ofício 64/2018, que segue cópia em anexo) 

8. Lei de doação; 

Ressalto que para desenvolvimento do projeto, é importante o envio do. levantamento planialtimétrico em, primeiro plano. 

Para melhor orienta-los, segue abaixo as informações específicas que deve conter na diretriz de água e esgoto: 
Considerando a existência de Viabilidade Técnica para abastecimento de água potável e esgotamento sanitário para o 
empreendimento em referência, indicamos abaixo as diretrizes a serem seguidas: 

• Informações do empreendimento: 

o Número de unidades: 

o População atendida: 

o Consumo percapta bruto: 

• Rede de abastecimento de água: 

o Vazão máxima horária: 

• Vazão da hora de maior consumo: 

• Vazão do dia de maior consumo: 

o Características do ponto de tomada: 

• Local: 

• Diâmetro da rede: 

• Material da tubulação: 

o Pressões disponíveis: 

• Estática: 

• Dinâmica máxima: 

• Dinâmica mínima: 

o Croqui de localização da rede existente com o ponto de tomada d'água. 

OBS: Salientamos que a pressão dinâmica minima deverá ser de 15 mca na entrada do PRÉDIO de cota mais elevada do 
empreendimento e para implantação de CASA a pressão dinâmica mínima deverá ser de 10 mca na entrada da unidade 

habitacional de cota mais elevada do empreendimento. 

• Rede de Esgotamento Sanitário: 

o Características do ponto de lançamento: 

• Local: 

• Diâmetro da rede: 

• Material da tubulação: 

o Cota dos PV's (topo e fundo): 

• Montante (Topo): 

• Montante (Fundo): 

• Jusante (Topo): 

• Jusante (Fundo): 

o Croqui de localização da rede existente com o ponto de lançamento 

Segue em anexo as minutas para que possam orienta-los no desenvolvimento das declarações e lei de doação; 

Desde já agradeço e coloco-me à disposição caso tenha alguma dúvida. 

httn://mailawaie,com/mail/u/0?ik=845975e0e7&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1633146013008748902&simpl=msg-f%3A1633146... 
. 1/2 
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Atenciosamente, 
Carolina Lacerda 

Att„ 
Carolina Lacerda Lins 
Estagiária de Arquitetura e Urbanismo , COHAB-MG, BH. 
Secretária GPJ : +55 31 3915-2357 / 2355 
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MINUTA 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA OU CONCESSIONARIA DE ÁGUA E ESGOTO) 

DIRETRIZES TÉCNICAS BÁSICAS 

REDE DE ÁGUA POTÁVEL E REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Referência: (nome do empreendimento / endereço) 

Considerando a existência de Viabilidade Técnica para abastecimento de água potável e esgotamento 

sanitário para o empreendimento em referência, indicamos abaixo as diretrizes a serem seguidas: 

• Informações do empreendimento: 

o Número de unidades: 

o População atendida: 

o Consumo percapta bruto: 

• Rede de abastecimento de água: 

o Vazão máxima horária: 

Vazão da hora de maior consumo: 

* Vazão do dia de maior consumo: 

o Características do ponto de tomada: 

1' Local: 

* Diâmetro da rede: 

* Material da tubulação: 

o Pressões disponíveis: 

■ Estática: 

■ Dinâmica máxima: 

* Dinâmica mínima: 

o Croqui de localização da rede existente com o ponto de tomada d'água. 

OBS: Salientamos que a pressão dinâmica mínima deverá ser de 15 mca na entrada do 

PRÉDIO de cota mais elevada do empreendimento e para implantação de CASA a pressão 

dinâmica mínima deverá ser de 10 mca na entrada da unidade habitacional de cota mais 

elevada do empreendimento. 

• Rede de Esgotamento Sanitário: 



Lei Municipal n° 
(Projeto) 

Dispõe sobre a Doação de imóveis à Companhia de Habitação do Estado 	í 	C girais 
— COHAB MINAS ou aos beneficiários finais, na Forma e Condições que Especifica e dá 
outras providências. 

O Povo do Município de 	 , Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Companhia de Habitação do Estado 
de Minas Gerais, COHAB MINAS ou aos beneficiários finais ordenados pelo município e aprovados pela Caixa Econômica 
Federal, lotes individualizados OU Terreno OU Gleba, com área de 	 m2  não edificado(s), que seirão de uso 
exclusivo para viabilizar a implantação de empreendimento habitacional dentro de programas habitacionais públicos que 
visam a diminuição do déficit habitacional no Município. 

Parágrafo Primeiro: Caso as partes envolvidas decidam em conjunto pela a doação á 
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB MINAS, esta se obriga utilizar o imóvel para a persecução 
do fim descrito no caput dessa Lei Municipal. 

Parágrafo Segundo: A doação autorizada se refere a programa habitacional já em 
andamento e iniciado no ano de 2017, sendo a doação etapa essencial à sua continuidade, pelo que autorizada fica a doação 
neste ano de 2018. 

Art. 2° - Os lotes individualizados OU Terreno OU Gleba, que ora autoriza-se a doar, são 
de propriedade do Município e encontra(m)-se registrado(s) no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

, livro 	, sob a matrícula n° 

Art. 3° - Nos lotes individualizados OU Terreno OU Gleba, cuja doação ora é autorizada, 
deverá ser erigido pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB MINAS, um empreendimento 
habitacional de interesse social voltado para beneficiárioscom vulnerabilidade econômica ou social e que não sejam 
proprietários de outra unidade habitacional, o que constitui encargo específico à doação que ora se autoriza. 

Parágrafo Primeiro: As unidades habitacionais construídas deverão ser vendidas aos 
beneficiários finais, observando as cláusulas e ajustes do Protocolo de Cooperação Mútua e Parceriacelebrado em / 	/ 	

, entre o Município e a COHAB MINAS, bem como as normas do respectivo Programa Habitacional e doSistema Financeiro da Habitação. 

Parágrafo Segundo: Fica autorizada à Cohab Minas a transferência aos beneficiários 
finais da respectiva fração ideal correspondente a cada unidade habitacional a ser construída ou dos lotes individualizados, o 
que pode ocorrer de maneira gratuita ou onerosa. 

Art. 4° - Estando, o empreendimento, reconhecido como de interesse social e sendo"—o— imóvel destinado a Programa Habitacional, fica dispensado o procedimento licitatório para a(s) doação(ões) ora autorizada(s). 

Art. 5° - Não havendo o cumprimento da finalidade que justifica a presente doação no 
prazo de 5 anos, o imóvel reverter-se-á em favor do Município. 

Art. 6° - Fica atribuído aos lotes individualizados OU Terreno OU Gleba objeto desta lei o 

Art. 7° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e a execução desta lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

/MG, aos 	de 	 de 201. 

valor global de R$ 

publicação. 

Prefeito Municipal 



MINUTA 

PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

DECLARAÇÃO 

A 

Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB MINAS 
BELO HORIZONTE - MG 

ASS.:DENOMINAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Prezados Senhores, 

A Prefeitura Municipal de 

pela COHAB MINAS, situadono (a) 

Habitacional 

, declara que o empreendimentoa ser implantado 

, neste município, sechamará Conjunto 

Atenciosamente, 

201 

(Prefeito Municipal) 



MINUTA 

PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

DECLARAÇÃO 

À 

Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB MINAS 

BELO HORIZONTE — MG  

ASS.: RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Prezados Senhores, 

A Prefeitura Municipal de 	U"\&01 	Aí‘ 	, em consonância 

com a RESOLUÇÃO CONAMA n° 307, de 05/07/2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos da construção civil, atesta 

que a destinação dos resíduos sólidos oriundos da construção do empreendimento 

	 . aser implantado pela COHAB MINAS neste Município, 
será no local denominado 	 , distante 	 KM, conforme 
imagem de satélite anexa. 

Atenciosamente, 

de 	 de 201 

Prefeito Municipal 



MINUTA 

PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

DECLARAÇÃO 

À 

Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB MINAS 

BELO HORIZONTE - MG 

ASS.:EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

Prezados Senhores. 

A Prefeitura Municipal de 
atesta que os equipamentos 

públicos municipais referentes à Saúde, Educação, Lazer e Assistência Social possuem 

capacidade para atender às demandas consequentes da implantação do empreendimento 

a ser implantado pela COHABMINAS neste município. 

Atenciosamente, 

de 	
de201_ 

Prefeito Municipal 
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Saae — Servi o Munici ai de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

   

Jusante (topo): 591.309 

Jusante (fundo): 589,809 

PVCN22 — PVCN23 

Montante (topo):570,180 

Montante (fundo):568,830 

Jusante (topo): 569,580 

Jusante (fundo): 568,230 

Croqui de localização da rede existente com o ponto de lançamento: segue em 

anexo. 

Unaí, 06 de maio de 2019. 

Atenciosamente, 

Rodri o Bo ,oes azmirczak 
/ Chefe do D artamento Técnico Operacional 

CREA 12.321 / D - DF 

Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela Vista — CEP: 38610-000 Fone: (38) 3676-1521 / 3676-1577 — Unaí-Mg 



PONTOS DE LANÇAMENTO DE ESGOTO: 

PV C04 - COTA DE FUNDO: 590,457 

PV CN22 - COTA DE FUNDO: 568,83 

21/D - r ."  

Té;.";ráC-CI 

11TULO: 
CROQUI LOCALIZAÇÃO PONTO DE ESGOTO OBJETIVO: INDICAÇÃO PONTO DE ESGOTO 

MUNICIPIO: 
UNAÍ — MG 01 

ESCALA 
S/ESCALA 

LOCAL: PROPRIETÁRIO: 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DATA: 

BAIRRO CIDADE NOVA 	 06/05/2019 

liie.119211~7." 	 



Rodrio 
CRE 	 - 

Chl De p. "Pácnico 

TITULO: 	 OBJETIVO: 

CROQUI LOCALIZAÇÃO PONTO DE ÁGUA 	 INDICAÇÃO PONTO DE ÁGUA 

MUNICIPIO: 
UNA( - MG 

ESCALA: 

S/ESCALA 
FOLHA: 

01 

PROPRIETÁRIO: 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
LOCAL: 	 DATA.  

BAIRRO CIDADE NOVA 	 06/05/2019 

PONTO DE TOMADA DE ÁGUA: 

RUA ALFREDO P. LEITÃO - DN 50mm 

RUA RIBEIRO DOS SANTOS - DN 50mm 



.3320 

Titulo: 

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO 
olha:  F  

01 

Objetivo: 

CONFERENCIA DE ÁREA , 
município:  
UNAÍ.  
Proprietario: 

PREFEITURA MUNICIPAL UNAI 
Imóvel: 

GLEBA 03 - BAIRRO CIDADE NOVA 

Área Total 

7.783,71 m2  
Matricula: 	 Escala: 	 Data: 

34.553 	 1/2.100 	 02/04/2019 
Estado: 

MG 

C---------- -- — 
SANTIAGO '0' •-•:---01  
ENG. AGR. - CREA/MG - 159.058/D 

ART: • 

( 207 X 2,0 

th• 	
4!. 

65, o 



Saae — Serviço Municipal de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

Declaração de Diretrizes Técnicas 

Assunto: Diretrizes Técnicas Básicas (DTB) dos serviços de abastecimento de 
água e dos serviços de esgotamento sanitário. 
Requerente: Prefeitura Municipal de Unaí - MG. 
Denominação: Para celebração de convenio com a COHAB MG. 
Localização: Quadra 54 do Bairro Mamoeiro, entre as Ruas Padre Baroni, Rua João 
Moraes Pessoa, Rua Guarani e Rua Maria Diva Lelis. 

Parâmetros de projeto: (rede de abastecimento de água) 

Número de unidades: A ser informado pela prefeitura 

População atendida: A ser informado pela prefeitura com base no número de 

unidades. 

Consumo per-capita bruto: A quota per capita indicada é de 200 (duzentos) 

litros por habitante por dia para os lotes residenciais. Para os lotes comerciais e para 

as áreas institucionais a concessionária de saneamento não indicou um consumo de 

projeto. A literatura registra dados de consumo muito variados, conforme a tabela a 

seguir: 

s de consumo, segundo vários estudos 
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Doméstico 1'00 85 140 180 120 

Comercial 	e 

industrial 
50 50 100 150 90 

Público 45 25 15 20 20 

Perdas 25 40 45 50 70 

Total 220 200 300 400 300 

FONTE: Azevedo Neto, J. M. Manual de Hidráulica. São Paulo:Edgard 

Blucher, 1988 

Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela Vista - CEP: 38610-000 - Fone: (38) 3676-1521 / 3676-1577 - Unaí-Mg 
-• • 



Saae — Serviço Municipal de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746:754.00-01 

 

Vazão máxima horária: A ser calculado em função do consumo per-capita e a 

população atendida (população atendida em função do número de unidades). 

Vazão da hora de maior consumo: A ser calculado em função do consumo 

per-capita e a população atendida (população atendida em função do número de 

unidades). 

Vazão do dia de maior consumo: A ser calculado em função do consumo per-

capita e a população atendida (população atendida em função do número de 

unidades). 

Localização do ponto de tomada: 

Local: indicada no croqui em anexo. 

Diâmetro da rede: DN 50mm e DN 100mm indicados no croqui em anexo. 

Material da tubulação: PVC. 

Pressões disponíveis: 

Estática: 15 mca 

Dinâmica máxima: 50mca 

Dinâmica Mínima:10 mca 

Croqui de localização da rede existente com o ponto de tomada d'água: segue em 

anexo. 

Parãmetros de projeto: (rede coletora de esgotamento sanitário) 

Localização do ponto de lançamento: 

Local: indicada no croqui em anexo. 

Diâmetro da rede: DN 150mm indicados no croqui em anexo. 

Material da tubulação: PVC - PBA. 

Cota dos PV's (topo e fundo): 

PV152 — PV16 

Montante (topo):615,316 

Montante (fundo):613,933 

Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela Vista — CEP: 38610-000 — Fone: (38) 3676-1521 / 3676-1577 — Unaí-Mg 



 

Saae — Serviço Municipal de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

   

   

Jusante (topo): 615,124 

Jusante (fundo): 613,680 

PV153 PV162 

Montante (topo):613,971 

Montante (fundo):612,226 

Jusante (topo): 613,721 

Jusante (fundo): 611,969 

Croqui de localização da rede existente com o ponto de lançamento: segue em 

anexo. 

Unaí, 06 de maio de 2019. 

Atenciosamente, 

Rodrigo 	,rges Kazmirczak 

Chefe do Dep dam, te -jt,Jecnico Operacional 

CREA 12.321 / D - DF 

Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela Vista — CEP: 38610-000 — Fone: (38) 3676-1521 / 3676-1577 — Unaí-Mg 



LOCAL: DATA: PROPRIETÁRIO: 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO BAIRRO MAMOEIRO 06/05/2019 

OSJETIVO: 

INDICAÇÃO PONTO DE ÁGUA TITULO 
CROQUI LOCALIZAÇÃO PONTO DE ÁGUA 

FOLHA: 

01 
ESCALA 

S/ESCALA mumcIP'°' UNA - MG 

PONTO DE TOMADA DE ÁGUA: 

RUA MARIA DIVA - DN 50mm 

RUA PADRE BARONI - DN 50mm 

RUA JOÃO M. PESSOA - DN 50mm 



ESCALA: 	 FOLHA: 

S/ESCALA 	 01 

LOCAL: 	 DATA: 

BAIRRO MAMOEIRO 	 06/05/2019 

UNA - MG 

PROPRIETÁRIO: 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

1,353 
615 9051.454 

5141551,414 

PV.133 0150 -72.04m 
PV.13 160.71,52m PV.135 .471 

0 160-75.31m PV.136 

PV.14 

0150.8438m  

E 

PV.1 

T1_60 

6?„13:¥71 475 

0150 -45,47m 

3.255% 

1,200 

615 3161 

11-62 
1; 	613 7211.752 

0 150 73.20m 
611 150 -79.15m "R-6 PV.160 0141,200 1 

371,200 0 150 -134,805 
1.117r1.% 

.200 
TQ 1,20 

71,200 

PONTOS DE LANÇAMENTO DE ESGOTO: 

PV 152 - COTA DE FUNDO: 613,993 

PV 153 - COTA DE FUNDO: 612,226 

PV 16 - COTA DE FUNDO: 613,680 

PV162 - COTA DE FUNDO: 611,969 

TITULO: CROQUI LOCALIZAÇÃO PONTO DE ESGOTO 
OBJETIVO: 

INDICAÇÃO PONTO DE ESGOTO 



—1 	 

RUA Joxo MORAM PESSOA 
100 	1 

13 I 4 

07/ 

5 

7 

6 
//1/ 

12.' / 

09. 
-- 

10 g 

07 
,...1111 

a e 
o 

o.9.:  . ... 
77 /- 

03 04 

V71-  

0JJ 	6 

RUA MARIA DIVA LEL1S 

_J-  
MEMBRAMENTO DOS LOTES 11 e 12 =900.00 r12. 
MEMDRAMENTO DOS LOTES 15 e 16 =900,00 P12 . 
HEMBRAMENTO 'Dfs. LUTES01 e' 02 ,-, 900,00 ne. .  
MEMBRAMENTO DOS LOTES Os e 06 = 900,00 n2 , 

o 

LÁ 
t,f 

. !r.,;;; 

.111 

RUA ..JOI.1' MORAIS PESSOA 
i Q0 	r ao 	, 0.0 	. 	: 0.0 	i0.0 	X0,0 	10.0 

. 	
1 	' 	'. 	- 

7. 

il 

,., v 
...e4..*  

1 

rf 
.7-. 

4 

. d.  
'''.. ', 	; 

.."4.fr 

. 
.o. 

l' 

, 

4  

i'l 

."7 

r? . 	,,,4 

""'f/'  ''' 

h.4. 
IdY 	' .1 0,f 

l• 	''' 	'''' 11: 

. 	.. 

0.'1-''  
.5,y:- 

'1• 

• 
'' 

'':%.4g#' 	+,̀i 
4,1 

-7,.f: .7'  

Ç.g2' .,. 
',01-5'  

AI. ' 

4 
• 

,', 

g 

41 

' . 1  

_..,'.::. 

2:  

. 

09 

-.).- ,- 

10 

4 
07 

00.0 _..._, 

00 
"0.0 

1:4" 
v• I 1 , ,4  

“12.  

...,,,,,P4. z. •40,...„ 

..1...o.,.. I 
 

( 
• 

w' d.  

.,..,,..e'rçíe.  

YS.•  

., 

r 

/ 

,, 	• • 

I i :r , 

1 .431IM 

,. 	ào ,, 	.. 	. 

_ :3 

° 

04 

1  

, 

.• ,,,,,,• 
4-'.I3  

Ir 

' 
il 

'1. 	#' 4 

,I i C41 

,,. , or. 

	

.,... 	• 
• • 

i. 

e 
I  
a 	• 	J.,  

	

zliA4 	ã$Q° 	'. 

	

,!g'• ... ,:r. 	, 

- 

L _ 

z 

fJ 

C 

1 

01 

01 
'''- • 	rf", 

c rd.", 

E-, Q

P-i 

'0.0 i to.o 	to.o 	.0.0 	10.0 1 r 

RUA. MARIA DIVA LEUS 

L_ 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE 11 = 900,00 

1_ 
r12. 

DESMEMBRAMENTO DEI LOTE 15 = 900,00 p2 . 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE 01 s.,. 900,00 r,2 	. 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE 05 900,00 r12.  

nmszn nz 

• 
	xr.rnuen 

'PLANIMETRICO 

100.9CextrM1...” 
J3 5/N 

asoe.h•i, 

utr.As auon.n ot
som u 	

p.on.. 
h,hrj,h, h h. 	',Ana 

•ir r.4 
1.01,5 ON • OA 	rwriner 
IPICS 03., 432 .- roam 

UJ I,Den.n.T1,10., 

'''';"';'̂ b7r1,;:11.5.,;,,i(wro c 0f31A0•15RMICNT0 

x00001 or 	4,0•0 	 3 .1 3  .00° 	• 
"IC./5 • Ire.04., 	 Ja • 

PA
p R

E  
P

. A
PO

N1
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNÁI  

 

Praça JK, s/n, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (0xx38) 3677-5611 — 3677-4828 

 

DE: SEGOV PARA: SAAE ASSUNTO: 	Solicitação de 
Documentos 

COMUNICAÇÃO  	I 	I X Urgente I 	I Para sua 

Revisão 

I 	I  Para 
conhecimento 

DATA: 
16/04/2019 

INTERNA 

Prezado Diretor Geraldo Oliveira, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar que atenda a demanda proposta em 
caráter de urgência, prazo máximo de vinte dias, uma vez que os prazos estão 
praticamente exauridos, e é necessário possibilitar a realização da obra pleiteada. 

O 	Eng° Túlio Rios Dias, no dia 08/11/2017, em visita técnica nos terrenos 
disponibilizados pelo município, visando a Implantação de Empreendimentos 
Habitacionais em parceria com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 
— COHAB MINAS, solicitou da administração através do OF.N° 064/GPJ/DDC de 25 de 
junho de 2018, em anexo, a documentação 	técnica referente ao SAAE, 
(abastecimento de água, esgoto e outros) das áreas pleiteadas nos bairros Mamoeiro 
e Canaã a fim de viabilizar a implementação do programa no município de Unaí MG. 

Certos de que a demanda será atendida solicito ainda que os documentos solicitados, 
em anexo,sejam providenciados e encaminhados a Secretaria de Governo. 

2 

- I(7 
/02 c-55  — 

Waldir Wilson miais Pinto Filho • r_1( 
Secretário de Governo  

r-d:6 4-(  

Emissor: 
SEGOV 	 Receptor: 	  



COHAB MINAS 
COMPANHIA DE' HABITAÇÃO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

OF. N". 06,1:  / Cal / Dl )(' 
Belo llorizorne. 25 de jnnho de 2018. 

Ihno. Sr. 
José Gomes Branquinho 

ivlunieipal de 

11N.Al - NA( i 

bniditnicw(ii, cht emprecoulimenim habliacionais 

Terreno súmula no Bairro t'aila(7 ÁRI..../1 1 

'Terreno .Niatado na área remcinesecith,  (Ia (micuim /6, Mrirro nivinéia 	2 

1(Tre110 	 Iole 619 duquaílni 20. Bairro Soma 	.ÀRE.el 3 

Terreno siinado ita área 	 enire as quadras / e 12, Bairro Nagaraiza- ÁREA 4 

.\itmulo 	lote., 1 a 4 cia quadra -1. Bairro l'ale ('cicie 	5 

Terrcno .k filiado nos low.s 29a à i ht cia quatka 3 Bairro ( 'acliocira .,i1/E/1 Ci 

Terreno súmula mi quadra 54, Bairro Alamociro 	R1:::-1 

Preiado Senhor. 

Considerando :15 vistorias técnicas realifadas pelo 	oito Rios Dias. dia 08/11;2017, nos terrenos de 

re t eré neja, i lkponibilizados por esse município para a implantação de empreendimentos habitacionais em 

parceria com esta Cia., vimos iniimnar u que se segue: 

• Tettrepo .sitnado no l3AI,RR.0 CANAÀ ÁREA 1 

O terreno com arca aproximiula de 7.81o.ou nr roi pi- s„,ziproy:.i(lo, tççpk-4w.ti,.;.p,5,: peio vistoriador para a  

linalidade pretendida. de implantação de empreendimento habitacional com unidades munira:Mintes, 

sendo sai isratórias as condições de localitaçáo e relevo. 

• lieritclut situado na Área,. Remanescente da Quadra 1c). BA IRRO 	1NLIA ÁJt1...1, 2 

O ternmo com :irra i.tproximtidzi de 3.000,00 to' Ioi pre7ttprovad0,je.mttepte. pelo vistOriador para 

finalidade pretendida. de implantação de empreendimento habitacional com unidades mithiffimiliares, 

sendo sal islatórias as condições de localizaçao e relew. 

• 1 erectos situado no Lote 619 da_Quadra 20_ BAIRRO SANTA Llf/..1A 

(O terreno com arca aproximada de 1.500,00 in2  roi pré-aprovado tecnicamente, pelo vistoriador para a 
finalidade pretendida, de implantaçiio de empreendimento habitacional com unidades mUltiramiliares. 

sendo satisl'atdrias as condições de localização c relevo. 

& .1:etre1•t0 situtld0 MI Are:.1. 11.1StittICIOIlal entre :Js Quttdrzis 1_ç_ 12. BAIRR(..) SACiARANA --i: Á 

O terreno Com área alproxinuidti de 2.750.00 In' foi preT:apt,:pyado,teçMç,innente pelo vistoriador ixtra 
linalidade pretendida, de implantação de empreendimento habitacional com unidades innItiramiliares. 

sendo satishltórias as condições de localização e relevo. 

( 'idade .1dmiaistngiva 	 hmei-cdo 

Piqw .11,àr) 	11. -1(1111 	l'réclit ,  (1etal.ç - 1 .1" m iar. 

fictirre ,  Se•rrd 	• 1W 	.1,1(1 - 	.?1.()3(.1-91)1 l'á.:zina 1/5 



Cidade. Admini.slrativil Pnwidclitc nurcrvdo ,Veves 

Rodoviii Papa 	Paulo II, 4001 •-• 	(;cruiN 14",fiklar, 

llairro 	 131.1 	- ( .1;;P: 31.630-901 

00'44  ® COHAB MINAS 
COMPANHIA OE HABITAÇÃO 
00 LSTADO DE MINAS GERAIS 

N", 0641 (.11).1 DDC 
Belo I lorizonte, 25 de jMinho de 2018. 

• Tçrrno sitttado nus 1,otes 1 a 1. dit,Quadra 1. BAIRRO VAIA:1. VERD1'.----ÁICA 5 

O terreno coto área aproximada de 1.200.00 m= foi pré-aprovado jeçojeamt•Dte pelo vistoriador para a 
finalidade pretendida. de implantação tle empreendimento habitacional com unidades máltifamiliares, 

sendo satisfatórias as condições de localização e relevo. 

• 1 erréno_sjimidoltos...1.,otes 29A,:zi.31A da Qmidra 	BAIRRO C'AC1.1011.1RA ARRA 6 

O terreno coto área aproximada de 1.200,00 in2  1w pré-aprovado tecnicamente pelo vistoriador para a 

finalidade pretendida. de implantação de empreendimento habitacional com unidades multinitoiliares, 

sendo satisiatórias as condições de localização e relevo. 

• 'terreno sit nado na Quadra 54, riAlRmLyi.Amc,n-, jm).. 

O terreno com área aproximada de 6.000.10) nr.- foi pré-aprovado tecnicamente pelo vistoriador para a 

linalidade pretendida, de implantação de empreendimento habitacional com unidades Unifamiliares, 

sendo satisfatórias as condições de localização e relevo. 

A aprovação técnica definitiva dos terrenos vistoriados fica condicionada ao estudo de viabilidade do 

aproveitamento das áreas, após O recebimento dos levantamentos planialtimétricos cadastrais atualizados, 
solução dc possiveis questões ambientais e da demanda habitacional comprovada para o Programa Parcerias, 

• 

kin vi rt ude  das  analises das vistorias c no intuito de nos possibilitar a continuidade da implemé.ntação desse 

programa, solicitamos a documentação técnica e juridica, conforme relacionado abaixo: 

I. Documentação técnica 

• IX:et:traça° relativa ao licenciamento ambiental, para cada terreno, emitida pelo órgão responsável 

Municipal (CODEMA) ou na falta deste_ do Orgão Estadual (S1.'MAI) / surRiNm). visando 

implantação de empreendimento habitacional. 	j' e•s9 fjm 

• Declaração da Prefeitura Municipal que ateste a capacidade dos F:quipainentos Públicos/Institucionais 

existentes. para atender a demanda subsequente . implantação dos empreendimentos habitacionais. 

(minuta anexa). 	L21',..2.7).•.5.  

• Declaração da Prefeitura Municipal informando o local para a desjinação adequada silos resíduos 

,,erados nas obra  dos em preendimentos, com o objetivo de promover a correta dc.stinação dos 

Residtios Sólidos da Construção Civil (RSUC). (minuta anexa). (06i'•:-'1.75 

• Diretrisxes'Técnièas -,Basicas .(DTB) emitidas pela concessionária dos serviços dc abastecimento de 

para projeto" informando,. aléns  da viabilidade, as condições de- atendimento . aos 

empreendimentos habitacionais a serem implantad•os nos terrenos de referencia, tais como: 	r/6" 

Ptigina 2:5 
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C OHAB MINAS 

 

COMPANHIA DE HABITAÇA0 
00 ESTADO OE MINAS GERAIS 

N". 064/ GP.1 / DD( 
13e lo 1 lorizonte, 25 de junho de 2018. 

• parâmelrox de projeto: 

• Número de unidades: xx apartamentos. 

• População atendida: xxx 

• C.'onstimo pereapta bruto: xxx 

• Vazão máxima hon'iria: 

• Vazão da hora de maior consumo: xx lis. 

• Vazào do dia de maior consuniti: xx 1/s. 

• Localização do ponto kk tomada: 

• Local: xxxxxxxx. 

• Diâilleiro da rede: 

• Material da tubulação: XXXXXX. 

• PreSSõCS 

• ILtiláljeZI: xx 111Ca. 

• Dinilinlea 	XN. 

• xx 

• Croqui de localização da rede existente coto o ponto de tomada d -agua. 

• Diretrizes Técnicas 13ásieas (1).113) emitidas pela concessionária dos serviços de jesgotaink.tto 

sanitário. para projeto. infirmando. além da viabilidade, as condições de atelimento ao 

empreendimento habitacional a ser implantado no terreno de referóncia tais como: 

• .ocalização do ponto de lançamento: 

• Loca l :  N.x. NNNxxx. 

• Diâmetro da rede: 

• Material da tubulação: NNXXXN. 

• Cota dos InrS (101)0  e bundo): 

• Montante (Topo): xxx nt 

• montante  (Fundo): XXX Iii 

• Jusante (Topo): xxx. 

• Jusante (Fundo): xxx tu 

• Croqui de local itacão da rede existente cota o ponto de lançamento. 

• 1)eclaração dc Viabilidade Técnica de atendimento ao empreendimento emitida pela concessionária 

dos serviços de energia eletriea. 0,31;-;;LAS 	C. rr 

• Declaração dc denominação dos empreendimentos (tu junta anexa).  

• 1.:\clusivainente para a ÁREA I -- cadastrar o córrego na parte baixa da divisa. 

• kxelusivainente para as Á It KAS 2 e - cadastrar as edificações existentes nas áreas. 

• L.xelusivamknue para a ÁRIA -1 cadastrar o canal de escoamento pluvial no fundo do terreno. 

Cidade Adminiuraliva Presidente Twicredu :Veres 	'1 / 
; Rodovia Papa .locie) Paulo 11, .1001 . Prédio Gowis - 1-1" ,,l'adar. 	E ...:,•' 

liai//o ,,Seira Iterdc 1111 • AU; - ( V-.7": ..i /. 6)0-901  
1.,/ 	•,...- 

.s'1 \ 	
i 

Piigi,u 3.5 
( 



COHAB MINAS 
EnmEimtDA DE itixaroxçdtko 
Do ESTADO DE MINAS GERAIS 

01:. N. 064.  / GP.I / 
Belo Horizonte., 25 de jtmbo de 2018. 

• Apresentar os arquivos eletrônicos dos levantamentos topográficos cm extensão ".DW(i.-. 

Os levantamentos topográficos das áreas deverão ser realizados conforme orientaçãO e parâmetros 
abaixo: 

- 	levantamentos planialtintilrieos cadastrais. a serem feitos por profissional legalmente 
inabilitado e com as respectivas A:R.-1,s (Anotação de Responsabilidade `Rcitica). deverão 
apresentar todos os elementos técnicos e gráficos necessários ao seu perfeito e. completo 
entendimento, incluindo os piMIOS irradiados e suas triangulações, e serem realizados com 
f:stação Total, georreferenciados dc acordo com a Norma Brasileira;  referenciados no sistema 
SIRGAS 2000, e coordenadas no plano dc projeção (TM, 

- Estes levantamentos deverão ter uma densidade mínima de 101) pontos por hectare, cada um, 
e  serem apresentados na escala 1:1.000, com curvas de niVel dc metro em táetro, as quais 
deverão extrapolar as divisas físicas dos terrenos, até utna distância de 15,00;  tri destas. de 
maneira a mostrar claramente o seu entorno, principalmente no que diz respeito a edificações 
porventura existentes e int rotas abertas, pavimentadas ou não. 

-Deverão mostrar também todos os acidentes físicos existentes, cursos d'água, nascentes, 
brejos e matas densas, cadastrar árvores cujo tronco tenha diâmetro igual 

ou maior que 15 em, e ainda constar das plantas finais o nome de todos os confrontantes. 

Por oportuno, inKainamos da necessidade, na proxinm fase, da elaboração do Relatório de Sondagem -SPT" 
nesse terreno, que deverá ser executada confirme orientação da COLIA13 MINAS. 

Solicitamos que esses documentos sejam enviados à Cierèneia de Projetos, no endereço subscrito. 

Para explicaçóes que se lif.erem necessárias, favor contatar a ling' Maria l..ucia Teixeira Costa pelo e-mail 
ti 1zir ialtiçia...t.:oltab.int2.ti,oy,INT, ou pelo telefone (31) 3915-2:355. 

Para dirimir dúvidas quanto à realização do I.evantamento Planialtitnetrico da área, favor contatar o Eng. ivaei 
dos Reis Costa pelo e-mail iyaci,costa(0.!eoltabitte„goy„ ..r ou pelo telefone (3 1) 39 IS- 2352. 

_ _  
Marta 1..tieta 1 e INe 1f a COSM. 

Gerente de Projetos 

3 

crente 

-Cláudio Antônio 13isin010 
Dirk.ttor de Desenvolvimento e (.....onstrucão 

(.'!chicle' Ailminisfrat 	Pr{,sideme Tamredo Neves 
Rodovia Papa .hnia Paula II, 4001 Préclia Gerais - 14" Andar, 

Bairro ,Serra l'erde 1311 ,11<; - 	31,630-901 l'ó,s0Pit 4; 



Saae — Serviço Municipal de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

Declaração de Diretrizes Técnicas 

Assunto: Diretrizes Técnicas Básicas (DTB) dos serviços de abastecimento de 
água e dos serviços de esgotamento sanitário. 
Requerente: Prefeitura Municipal de Unaí - MG. 
Denominação: Para celebração de convenio com a COHAB MG. 
Localização: Gleba 03 do Bairro Cidade Nova, entre as Ruas Valdemar Farias e 
Alfredo pereira Leitão. 

Parãmetros de projeto: (rede de abastecimento de água) 

Número de unidades: A ser informado pela prefeitura 

População atendida: A ser informado pela prefeitura com base no número de 

unidades. 

Consumo per-capita bruto: A quota per capita indicada é de 200 (duzentos) 

litros por habitante por dia para os lotes residenciais. Para os lotes comerciais e para 

as áreas institucionais a concessionária de saneamento não indicou um consumo de 

projeto. A literatura registra dados de consumo muito variados, conforme a tabela a 

seguir: 

TABELA 1: Tipologias de consumo 

905  “, 

C  
10t1

s.  

9Aº0.,,... 
Doméstico 1'00 85 140 180 120 

Comercial 

industrial 

e 
50 50 100 150 90 

Público 45 25 15 20 20 

Perdas 25 40 45 50 70 

Total 220 200 300 400 300 

FONTE: Azevedo Neto, J. M. Manual de Hidráulica. São Paulo:Edgard 

Blucher, 1988 

Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela Vista — CEP: 38610-000 — Fone: (38) 3676-1521 L3676-1577 — Unaí-Mg 
Site: www.saaeunai.rn2.2ov br- 	 —„-„1 - 



Saae — Servi o Munici al de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 -- Inscriçcio Estadual: 704.746.754.00-01 

 

Vazão máxima horária: A ser calculado em função do consumo per-capita e a 

população atendida (população atendida em função do númeró de unidades). 

Vazão da hora de maior consumo: A ser calculado em função do consumo 

per-capita e a população atendida (população atendida em função do número de 

unidades). 

Vazão do dia de maior consumo: A ser calculado em função do consumo per-

capita e a população atendida (população atendida em função do número de 

unidades). 

Localização do ponto de tomada: 

Local: indicada no croqui em anexo. 

Diâmetro da rede: DN 50mm indicados no croqui em anexo. 

Material da tubulação: PVC. 

Pressões disponíveis: 

Estática: 12 mca 

Dinâmica máxima: 50mca 

Dinâmica 	O mca 

Croqui de localização da rede existente com o ponto de tomada d'água: segue em 

anexo. 

Parâmetros de projeto: (rede coletora de esgotamento sanitário) 

Localização do ponto de lançamento: 

Local: indicada no croqui em anexo. 

Diâmetro da rede: DN 150mm indicados no croqui em anexo. 

Material da tubulação: PVC — PBA. 

Cota dos PV's (topo e fundo): 

PV — CO4 — PV — C23 

Montante (topo):591,957 

Montante (fundo):590,457 

Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela Vista — CEP: 38610-000 — Fone: (38) 3676-1521 / 3676-1577 — Unai-Mg 
Site: www.saaeunai.m2.2.ov.br  — 	 kr 
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PROCESSO N° 08036/2019 

Abertura: 
21/05/2019 

ENCAMINHAMENTO (FAZ) 
Protocolo 

Solicitante: ,SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Código:` 
	

CGC/CPF: 
Endereço: SEMAMD PALACIO CAPIM BRANCO PRAÇA. JK JNO 
Telefohe: 	 E-mail: 
Origem: 	DIVISAS DE;PROTOCOLO E COMUNICACAO 

REFERENCIA: Cl N°Q44/2019/SEMAMD - CONFORME. OFICIO N° 064/GPJ/PDC.DA[ COPIA$-DA' CORAR, .. ,.  
DISPENSA' DE'LL:ENCIAMÉNTO AMBÉENTAL DOS EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS COM UNIDADES'  ..  
MULTIFAMILIARES EM ANEXO: 

!TALO KAIOE...e,.WAIDES DO AMARAL 
DiViS/30 DE PROT000.0 E COMUNICACAO 

OVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 

1 
	

23 



Prefeitura Municipal de Unaí — MG 
Secretaria Municipal cio Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável 

Cl n° 044/2019 SEMAMD/PMU-MG 

Unai, 13 de maio de 2019 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Cláudia Maria de Oliveira 

Excelentíssima Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho, conforme Ofício n° 064 / 

GPJ / DDC da Companhia de habitação do Estado de Minas Gerais — COHAB, cópias 

da Dispensa de Licenciamento Ambiental dos Empreendimentos Habitacionais com 

Unidades Multifamiliares: 

o Bairros Canaã - Área 1 

• Divineia - Área 2 

• Santa Luzia - Área 3 

• Sagarana - Área 4 

• Vale Verde - Área 5 

• Cachoeira - Área 6 

• Mamoeiro - Área 7 

Atenciosamente, 

Cá e •ma de reitas Rocha 
Secretá ia Municipal do Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável 

Cátia 2egina de reitas Bocha 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável • SEMAMD 

A natureza fez o produto, a gente está aumentando o prazo de validade. 
RECICLAR É PRECISO! 

Mãos a obra pelo Planeta! 



	1 Não 	 Sim 

O empreendimento está/estará localizado em Área de Proteção Ambiental (APA)? 

	

x Não 	1 	
iSim. Se SIM, informar o nome: 

Peso 

Não 1 . 1 

O 

9. 	Há/ haverá captação de água superficial em Área de Conflito por uso de recursos hídricos? 

1 	1 Não 	 Sim 	 Peso O 

Para responder os questionomentos a seguir, o empreendedor deverá acesso(' o sistema informatizado do Infraestruturo de Dados Espacia 

Sisema (IDE-Sisemo) disponível em: 

Trata-se de requerimento de licença para: 

renovação de licença de instalação? 	renovação de licença de operação? 

LOC em razão de solicitação de renovação após o vencimento da LO ou pela perda de prazo de renovação automática, na qual não 

existiram ampliações referentes à LO anterior? 

empreendimento com LP, Liou AAF emitida anteriormente? (Assinalar somente se NÃO for requerimento para ampliação do 

empreendimento/atividade.) 

Não se aplica. 	 Peso 
	

Não se aplica. 

2. O empreendimento está/estará localizado em Unidade de Conservação de Proteção Integral, nas hipóteses previstas em Lei? 

x. Não 	1 ISim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em zona de amortecimento de Unidade de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 
3.  km do seu entorno quando não houver zona de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urbanas? 

1 	1 Não Sim Peso 

 

    

4. 	O empreendimento está/estará localizado em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, exceto Área de Proteção Ambiental (APA)? 

C 
. . 

4.1 

5.  

6.  

7.  

O empreendimento está/estará localizado em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas ? 

Sim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em Corredor Ecológico formalmente instituido, conforme previsão legal? 

Não 	 Sim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em áreas designadas como Sítios Ramsar? 

Não 	I !Sim 	
Peso 

8. 	O empreendimento está/estará localizado em área de drenagem a montante de trecho de curso d'água enquadrado em classe especial? 

1 	1 Não 	 'Sim 	 Peso 

10. 
O empreendimento está/estará localizado em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme 

dados oficiais do CECAV-ICMBio? 

1 Não 	I ISim Peso 1 

10.1 	O empreendimento e seu entorno de 250 metros estão ou estarão em área totalmente urbanizada? 

1 . 1 Não 	 Sim 

Se NÃO (item 10.1), a atividade ou empreendimento terá impacto real ou potencial sobre cavidades naturais subterrâneas que estejam 
10.2 localizadas em sua ADA ou no seu entorno de 250 metros? 

1 	1 Não 	 Sim 

11. 	Haverá supressão de vegetação? 

1 	1 Não 	 Sim 

11.1 
	

Se SIM, essa intervenção se encontra regularizada? 

Não 	 ISim. Se SIM, ir para item 11.2. 

11.1.1 Se NÃO (no item 11.1), haverá supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas ? 

Não 	 Sim 	 Peso 

11.1.2 Se NÃO (no item 11.1), haverá supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância 

biológica "extrema" ou "especial", exceto árvores isoladas? 

1 . 1 Não 	 Sim 
	

Peso 

11.2 	Haverá corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas? 

1 . 1 Não 	1 	1Sim 



1 x1 Não 	1 ISim 

x 1 

	

3. 	
Haverá lançamento de efluentes ou disposição de resíduos tratados em águas de Classe Especial? 

Não 	1 ISim 

	

4. 	
O empreendimento está localizado em mananciais, situados a montante do ponto de captação previsto ou existente, cujas águas 

estejam classificadas na Classe Especial? 

1 , 1 Não 	I 	
ISim 

1

Os itens 5 a 9 dessa seção são apenas para os municípios do Vetor Norte da Região Metropolitana de Belo Horizonte.  (caso não se 

aplique, passar para Módulo 3.) 

5. 	
O empreendimento está localizado na área compreendida nos limites dos Municípios que compõem o Vetor Norte, APA Carste 

e/ou APA Morro da Pedreira? 

Não. Passe para módulo 3. 	1 	ISim. 
1. 	1 

6. 	o empreendimento está localizado no Sistema de Áreas Protegidas (SAP)? 

1 	1 Não. Passe para módulo 3. 	I 	ISim 

1 Projeto 	1 	'Instalação 	1 	¡Instalado ou em operação 

7.1 	
O empreendimento já se encontrava legalmente instalado ou em operação na data de 3 de dezembro de 2009? 

1 	1 

8. 
O empreendimento está localizado em área de vulnerabilidade natural muito alta e alta no Zoneamento Ecológico Econômico 

1 	1 Sim 	I 	'Não 

(disponível também na IDE-SISEMA) ? 

	

1 ¡Não 	
1 ¡Sim 

9. 
O empreendimento está localizado na APA Carste ou na APA Morro da Pedreira ? 

	

Não 	1 ¡Sim 

Haverá intervenção em áreas de preservação permanente sem supressão de vegetação nativa? 

1 x 1 Não 	1 1Sim 

1 x 1 

Haverá manejo sustentável da vegetação nativa? 

Não 	 Sim 

Haverá aproveitamento de material lenhoso? 

1 x 'Não 	1 	1Sim 

Houve intervenção em Reserva Legal em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

I x I Não 	1 ISim 

1 . 1 Não 	1 ISim 

1 	1 Não 	1 1Sim 

x 1 Não 	 Sim 

Poro responder os questionomentos o seguir, o empreendedor deverá ocessor o sistema informatizado do Infroestrutura de Dados 

Esoaciais do Sisemo (IDE-Sisemal disoonível em: 

Haverá intervenção em rio de preservação permanente que se enquadre nas proibições do art. 32 da Lei Estadual n2 15.082/04? 

2 	O empreendimento tem/terá impacto em: 

área de Segurança Aeroportuária e tem natureza atrativa de avifauna? 

bem cultural acautelado? 	1 	
Ioutros. Especificar: 

x. 

7. 	O empreendimento se encontra em qual fase? 

1 x 'Não 	1 	ISim 

Haverá destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa? 

Se SIM, foi efetuada a recomposição da Reserva Legal? 

1 1Não 	
1 ISim 

Houve intervenção em Área de Preservação Permanente em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

Se SIM, a intervenção se encontra regularizada? 

O empreendimento faz/fará uso ou intervenção em recurso hídrico? 

2.  

3.  

4.  

5.  

5.1. 

6.  

6.1. 

terra indígena? 

terra quilombola? 

Não se aplica. 
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1. Dados das atividades do empreendimento 

Código Atividade Descrição da atividade Parâmetro 
L 

Quantidade Unidade Cias 

Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 

Área total 0,780 ha 
Não 

E-04-01-4 similares 

----- 

. - 
passível 

- Selecionar código 

. . 

- Selecionar código 

- Selecionar código 

_ 
Selecionar código 

Classe predominante resultante Não passível 

Fator locacional resultante 1 

Modalidade Inicial Não passível 

L 2. Outros fatores que alteram a modalidade do licenciamento na DN COPAM nº 217/17 

2.1 

2.1.1. 

2.2.2. 

Se 

- serão 

- a 

aeroportuário 

- haverá 

x 

x 

SIM 

A atividade 

Trata-se 

Trata-se 

capacidade 

e 

Não 

Não, Pular 

(item 2.2.2), 

qualquer 

necessárias 

instalada 

principal 

de ampliação 

considerada 

de recapacitação 

a ser licenciada se 

de aeroportos 

de baixo potencial 

Sim 

ou a repotenciação 

para item 2.2.3 

informar se: 

modificação na área do reservatório 

alterações na outorga de 

ultrapassará 30 MW 

enquadra 

regionais 

direito 

(trinta 

em alguma das situações a seguir: 

regularizados, código E-01-09-0, circunscrita aos limites 

de impacto ambiental, nos termos da Resolúção Conama 470/2015? 

de Pequenas Centrais Hidrelétricas — PCHs, código E-02-01-1? 

Sim. 

e no trecho de vazão reduzida - TVR? 

de uso de recursos hídricos vigente? 

megawatts)? 

do sítio 

Sim 

Sim 

Sim 

____ 

._... Nãc 

Nãc 

Nãc 

2.2.3. Trata-se de processo com obrigatoriedade de instrução com EIA/RIMA por: 

- pertencer ao código D-01-08-2 (Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool) e realizar destilação de álcool? 

Não se aplica. 	Não 	 Sim 

- pertencer ao código E-03-07-7 (Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte) e ter disposição diária superior a 

20 t de resíduos sólidos urbanos? 

Não se aplica. 	x Não 
	

Sim 

- pertencer as atividades listadas nos códigos G-01, G-02 e G-03 da DN e ter área útil superior a 1.000 ha? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- pertencer ao código A-02-03-8 Lavra a céu aberto - Minério de ferro ? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- ser empreendimento de utilidade pública e realizar o corte e a supressão de vegetação primária e secundária em estágio 

avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 



1.9 Bairro: (.'r,EÍ10 

1.11 Município: 3.8(.11D-000 

--,ArNwege,,~ez..envarm~ 
MOICIA O NT 

1. Identificação do empreendimento 

1.1 Empreendedor/Razão Social: 	PR.EFÉ.ITU1/..., 	 UNA'. 

1.2 	I X ICNPJ n2 	 18.1,25.161/•;:2)01-77 

1.3 Empreendimento/Razão Social: 	
IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS COM UNIDADES N1ULTIFAMILIAI 

1.4 	CNPJ n2 	 18.125.161/000-77 	 I 	1CPF n2 

1.5 Responsável legal: 	JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

1.6 Endereço: 

1.12 UF: 	MG 

1 	I CPF n2 

PRAÇA 3K 

1.8 Complemento: 

1.10 CEP: 
1.14 Email: ambientKÇ.9preícituráti,i,' mg.gc.)v,br 

1.13 Telefone: (38) 3677-9610 

1.7 Nº: 

1.15 Supram: 

2. Dados das atividades do empreendimento 

2.1 Trata-se de atividade não listada no Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n
8  217/17? 

Não 	I 	
ISim. Descrever, sucintamente, a(s) atividade(s) realizada(s) no empreendimento no quadro abaixo: 

Descrição 

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

2.2 Trata-se de atividade listada no Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n2  217/17? 

Não 	1 	ISim. (As atividades abaixo serão preenchidas de acordo as informações prestadas no módulo 4, Tela 
3) 

2.2.1 A atividade principal a ser licenciada é uma instalação de sistema de abastecimento aéreo de combustíveis com capacidade 

total de armazenagem até 15 m3, desde que destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações? 

Não 	Sim 	(Resposta automática do item 2.2.4 - Tela 3) 

Código Atividade Descrição da atividade Parâmetro Quantidade Unidade Classe 

E-04-01-4 
exceto distritos industriais e 

Área total . 0,78 ha 

Não passível  
Loteamento do solo urbano, 

similares 
 

IX 

Item 

I 	1 



Não se aplica. 

Poro responder os questionamentos a seguir, o empreendedor deverá acessar o sistema informatizado da Infra estrutura de Dados Espaciais d 

Sisema (IDE-Sisema) disponível em: 

http 	çl e si I n . mei c.),In 1)i n 	rpg,gpydn-i 
Trata-se de requerimento de licença para: 

renovação de licença de instalação? 	renovação de licença de operação? 

LOC em razão de solicitação de renovação após o vencimento da LO ou pela perda de prazo de renovação automática, na qual nã 

existiram ampliações referentes á LO anterior? 

empreendimento com LP, LI ou AAF emitida anteriormente? (Assinalar somente se NÃO for requerimento para ampliação do 

empreendimento/atividade.) 

Não se aplica. 	 Peso 

x Não 	 Sim 	 Peso 

Sim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, exceto Área de Proteção Ambiental (APA)? 

Não 

Não Sim 	 Peso 

x 

	

x Não 	 Sim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em áreas designadas como Sítios Ramsar? 

	

Não 	I ISim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em área de drenagem a montante de trecho de curso d'água enquadrado em classe especial? 

Não 	 Sim 	 Peso 

Há/ haverá captação de água superficial em Área de Conflito por uso de recursos hídricos? 

Não 	 Sim 	 Peso 

x 

I 
1 Peso Não 	x Sim 1 

I . I 10.1 	O empreendimento e seu entorno de 250 metros estão ou estarão em área totalmente urbanizada? 

Não 	I ISim 

I Não 	 Sim 

r. 

Se NÃO (no item 11.1), haverá supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas ? 

Não 	I ISim 	 Peso 

I 	I Não 	 ISim 

O empreendimento está/estará localizado em Unidade de Conservação de Proteção Integral, nas hipóteses previstas em Lei? 

O empreendimento está/estará localizado em zona de amortecimento de Unidade de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 

km do seu entorno quando não houver zona de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urbanas? 

4.1 	O empreendimento está/estará localizado em Área de Proteção Ambiental (APA)? 

o 

Não 	 Sim. Se SIM, informar o nome: 

O empreendimento está/estará localizado em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas ? 

Não 	 Sim 	 Peso 

O empreendimento está/estará localizado em Corredor Ecológico formalmente instituído, conforme previsão legal? 

o 

O empreendimento está/estará localizado em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme 
10. 

dados oficiais do CECAV-ICMBio? 

Se NÃO (item 10.1), a atividade ou empreendimento terá impacto real ou potencial sobre cavidades naturais subterrâneas que estejam 
localizadas em sua ADA ou no seu entorno de 250 metros? 

Haverá supressão de vegetação? 

Não 	 Sim 

Se SIM, essa intervenção se encontra regularizada? 

Não 	 Sim. Se SIM, ir para item 11.2. 

Se NÃO (no Item 11.1), haverá supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância 
biológica "extrema" ou "especial", exceto árvores isoladas? 

Não 	 Sim 	 Peso I 	I 
11.2 	Haverá corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas? 

17 RIOSIPMCONAISPECIQUADRAME'N 

o 

10.2 



Não Sim x 

Não 	 Sim x Peso 

1 	1 Não o Sim 	 Peso 

Fator locacional RESULTANTE 

Houve supressão de vegetação em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

Se SIM, essa intervenção se encontra regularizada? 

Não 	 Sim 

Se NÃO (no item 12.1), ocorreu supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas ? 

Se NÃO (no item 12.1), ocorreu supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância 
12.1.2 

biológica "extrema" ou "especial", exceto árvores isoladas? 

F. 

I 

— C 



Sim. 1 	1 1 	1 Não. Passe para módulo 3. 

6. 

7. 

O empreendimento está localizado no Sistema de Áreas Protegidas (SAP)? 

Não. Passe para módulo 3. 	I 	(Sim 

O empreendimento se encontra em qual fase? 

Projeto 	Instalação 	I 	(Instalado ou em operação 

1 	1 Não 	I 'Sim 

Não 

Haverá intervenção em áreas de preservação permanente sem supressão de vegetação nativa? 

I 	I 

Para responder os questionamentos a seguir, o empreendedor deverá acessar o sistema informatizado da Infraestrutura de Dados 

Espaciais do Sisema (IDE-Sisemal disoonivel em: 
h apljides:si2ma .ineica:nbientesng,ggyál 

1. Haverá intervenção em rio de preservação permanente que se enquadre nas proibições do art. 32 de Lei Estadual n2 15.082/04? 

1 x 1 Não 	1 Sim 

2. O empreendimento tem/terá impacto em: 

terra indígena? 

terra quilombola? 	 

[  área de Segurança Aeroportuária e tem natureza atrativa de avifauna? 

bem cultural acautelado? 	I 	(outros. Especificar: 

r. Não se aplica. 

3. Haverá lançamento de efluentes ou disposição de resíduos tratados em águas de Classe Especial? 

1 	.1 Não 	I 	I Sim 

4. O empreendimento está localizado em mananciais, situados a montante do ponto de captação previsto ou existente, cujas águas 

estejam classificadas na Classe Especial? 

Não 	 Sim 

5. O empreendimento está localizado na área compreendida nos limites dos Municípios que compõem o Vetor Norte, APA Carste 
e/ou APA Morro da Pedreira? 

7.1 	O empreendimento já se encontrava legalmente instalado ou em operação na data de 3 de dezembro de 2009? 

Sim 	 Não 

8. 	O empreendimento está localizado em área de vulnerabilidade natural muito alta e alta no Zoneamento Ecológico Económico 
(disponível também na IDE-SISEMA) ? 

9. 	O empreendimento está localizado na APA Carste ou na APA Morro da Pedreira ? 

Não 	 Sim 

Sim 

Não 	 Sim 

Haverá destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa? 

1  xl  

1 xl Não 	 Sim 

1 	1 

Houve intervenção em Reserva Legal em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

Não 	1 	(Sim 

6. Houve intervenção em Área de Preservação Permanente em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

x Não 	 Sim 

x 1 Não 	1 (Sim 

04. ' f'. ra ra k 
kfurg,;g.:'''.'- ..rOtig 

Haverá manejo sustentável da vegetação nativa? 

Haverá aproveitamento de material lenhoso? 

Não 	I (Sim 

5.1. Se SIM, foi efetuada a recomposição da Reserva Legal? 

Não 	 Sim 

6.1. 	Se SIM, a intervenção se encontra regularizada? 

Não 	 Sim 

O empreendimento faz/fará uso ou intervenção em recurso hídrico? 

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Os itens 5 a 9 dessa seção são apenas para os municípios do Vetor Norte da Região Metropolitana de Belo Horizonte.  (Caso não se 
aplique, passar para Módulo 3.) 



1. Dado .., ....",,,,,,miciitu 

Código Atividade Descrição da atividade Parâmetro Quantidade 

E-04-01-4 Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares 

Área total 0,300 

Selecionar código 

Selecionar código 

Selecionar código 

Selecionar código 

Classe predominante resultante Não passível 
Fator locacional resultante 1 
Modalidade Inicial Não passível 

Unidade 	Classe 

2. Outros fatores que alteram a modalidade do licenciamento na DN COPAM n2  217/17 

2.1 A atividade principal a ser licenciada se enquadra em alguma das situações a seguir: 

2.1.1. Trata-se de ampliação de aeroportos regionais regularizados, código E-01-09-0, circunscrita aos limites do sítio 

aeroportuário e considerada de baixo potencial de impacto ambiental, nos termos da Resolução Conama 470/2015? 
Não 	Sim 

2.2.2. Trata-se de recapacitação ou a repotenciação de Pequenas Centrais Hidrelétricas — PCHs, código E-02-01-17 

Sim. 

Se SIM (item 2.2.2), informar se: 

- haverá qualquer modificação na área do reservatório e no trecho de vazão reduzida - TVR? 

- serão necessárias alterações na outorga de direito de uso de recursos hídricos vigente? 

- a capacidade instalada ultrapassará 30 MW (trinta megawatts)? 

2.2.3. Trata-se de processo com obrigatoriedade de instrução com EIA/RIMA por: 

- pertencer ao código D-01-08-2 (Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool) e realizar destilação de álcool? 
Não se aplica. 	Não 	 Sim 

- pertencer ao código E-03-07-7 (Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte) e ter disposição diária superior a 
20 t de resíduos sólidos urbanos? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- pertencer as atividades listadas nos códigos G-01, G-02 e G-03 da DN e ter área útil superior'a 1.000 ha? 
Não se aplica. 	Não 	 Sim 

- pertencer ao código A-02-03-8 Lavra a céu aberto - Minério de ferro ? 

Não se aplica. 	r. Não 	 Sim 

- ser empreendimento de utilidade pública e realizar o corte e a supressão de vegetação primária e secundária em estágio 

avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

Não. Pular para item 2.2.3 I  

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Sim Não 



x Sim Não 

2.2.5 Fase do objeto do requerimento: 

Houve concomitância das fases anteriores no licenciamento? 

Projeto Instalação Operação 

Não se aplica. 

Corretiva 

Não. 

Renovação 

Sim. 

Sim Não 

- ser atividade mineraria e realizar supressão de vegetação secundária em estágio médio e avançado de regeneração do Bioma 

Mata Atlântica? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- estar localizado em área de vulnerabilidade natural muito alta e alta no Vetor Norte? (resposta do Item 8, Tela 2) 
Não 	Sim 

2.2.4. A atividade principal a ser licenciada é uma instalação de sistema de abastecimento aéreo de combustíveis com 
capacidade total de armazenagem até 15 m3, desde que destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das 
instalações? 

2.2.6 - Caso a atividade principal a ser licenciada pertença ao código E-05-07-0 (atividades licenciadas no entorno da estação 

ecológica de Cercadinho), responda: o empreendimento possui potencial para afetar a visibilidade da área tombada na Serra 
do Curral? 

Modalidade resultante: paSsivoi 

Preencher Tela 10 (Dispensa). 
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CPF nI2  1.2 	X CNPJ 

1.11 Município: 38610-000 

1. Identificação do empreendimento 

1.1 Empreendedor/Razão Social: PREFEiTURA MUNiCIPAI DE UNAí 

1.3 Empreendimento/Razão Social: 

1.4 	XICNPJ n2 

JObÉ 

RA çA iK 

1.9 Bairro: CENTRO 

1.13 Telefone: (38) 3677-9510 	1.14 Email: arnbinty.,6Pprefeit2.1rauwd,Mg.gov.tir 
1.15 Supram: 

E 	I CPF n2 

1.7 N.9: 	5/N 

CONIUNIDADISMULTI 

1.5 Responsável legal: 

1.6 Endereço: 

1.8 Complemento: 

1.10 CEP: 
1.12 UF: 	MG 

2. Dados das atividades do empreendimento 

2.1 Trata-se de atividade não listada no Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n5 217/17? 
Não 	Sim. Descrever, sucintamente, a(s) atividade(s) realizada(s) no empreendimento no quadro abaixo: 

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

2.2 Trata-se de atividade listada no Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n° 217/17? 
Não 	Sim. (As atividades abaixo serão preenchidas de acordo as informações prestadas no módulo 4, Tela 3) 

2.2.1 A atividade principal a ser licenciada é uma instalação de sistema de abastecimento aéreo de combustíveis com capacidade 
total de armazenagem até 15 m3, desde que destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações? 

x Não 
	

Sim 	(Resposta automática do item 2.2.4 - Tela 3) 

Código Atividade Descrição da atividade Parâmetro Quantidade Unidade Classe 

E-04-01-4  
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares 

Área total 0,30 ha 

Não passivel 

- . 

- _ 

. - 
. 	, 

- . 

. _ 

. _ 

X 

Item 
Descrição 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

) Superintendência Regional de Meio Ambiente — Supram 

Noroeste 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Conforme informações prestadas na Caracterização do Empreendimento, o empreendedor PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UNAÍ DECLARA, que o empreendimento IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS COM UNIDADES 

MULTIFAMILIARES, BAIRRO DIVINEIA - ÁREA 2, localizado no município de Unaí, CNPJ n2 18.125.161/000-77, não é 

passível de licenciamento ambiental pelo ente federativo estadual. 

Segundo informação do requerente, o empreendimento desenvolve, no muncípio de Unaí no Estado de Minas Gerais, 
a(s) atividade(s) de: 

Item 
	

Descrição 

1. 
E-04-01-4-Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares 

2.  

3.  

4.  

5.  

Para as atividades declaradas, o porte e o potencial poluidor do empreendimento são inferiores àqueles relacionados no 
Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n 2  217, de 06 de dezembro de 2017, não sendo, portanto, passível de 
licenciamento ambiental para funcionamento pelo Conselho Estadual de Política Ambiental — COPAM. 

NOTAS:1. Para que tenha validade, esta declaração deverá ser enviada para o Sistema de Requerimento de Licenciamento 

Ambiental e sempre estar acompanhada do número de protocolo de envio ao órgão ambiental.2. Esta declaração não 

exime o responsável pelo empreendimento de obter junto aos órgãos ambientais competentes outorga para direito de 

uso de recursos hídricos, autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação, 

registro no cadastro ambiental rural, além de obter a anuência do órgão gestor em caso de estar situado no entorno de 

unidade de conservação do grupo de proteção integral ou em unidade de conservação do grupo de uso sustentável.3. Esta 

declaração não dispensa o licenciamento ambiental no âmbito municipal.4. O órgão ambiental poderá convocar o 

empreendedor ao licenciamento ambiental deste empreendimento nos casos em que considerar necessário, conforme 

dispõe a legislação em vigor, sem prejuízo da obtenção de outras licenças e autorizações cabíveis.5 — As informações 

prestadas são de inteira responsabilidade do empreendedor o qual está ciente que a falsidade na prestação destas 

informações constitui crime, na forma do artigo 299, do código penal (pena de reclusão de 1 a 5 anos e multa), c/c artigo 
32  da Lei de crimes ambientais, c/c artigo 111 do Decreto n2 47.383/18, c/c artigo 19 da Resolução CONAMA 237/97. 



oty.yvv.ui - VVCUlndll 

-•.•. ..... •••., ... •,.•••••y. 	_.,•.• '.• ••• •,• .• • 

Solicitação de licenciamento recebida 

De: SISEMA-MG 

Para: amblente@prefelturaunalmg.gov.br  
Cópia: 

Cópia oculta: 
Assunto: Solicitação de licenciamento recebida 

Enviada em: 25/02/2019 1 14:20 
Recebida em: 25/02/2019 1 14:20 

 

Prezado empreendedor, 

Sua solicitação de declaração de dispensa foi emitida com sucesso! 
O número do seu protocolo é 49949638/2019 

A sua declaração disponível na tela 10 do FCE Eletrônico só é válida acompanhada do protocolo de envio ao órgão ambiental. 

Seguem os detalhes de sua solicitação: 

Nome do empreendedor: Prefeitura Municipal de Unaí 
CPF/CNI27 do empreendedor: 18.125.161/0001-77 
Nome do empreendimento: Implantação de Empreendimentos Habitacionais com Unidades Multifamiliares, Bairro Divineia - Área 2 
CNP] do empreendimento: 18.125.161/0001-77 
Nome do requerente: José Gomes Branquinho 

do requerente: 187.310.746-34 
lt.efone para contato: (38) 3677-9610 
Modalidade: Declaração de Dispensa 
Classe: 
Fator Locacional: 
Atividade: 
Município do empreendimento ou atividade: UNAÍ 

E-MAIL AUTOMÁTICO. FAVOR NÃO RESPONDER! 

tps://webmailpro.uol.com.br/?xc=062f5c45ec0447075ea9abe710946d60#/webmail/OHINBOX/page:7/MQ30A 	
1/1 



Sim 	 Peso 

4. 	O empreendimento está/estará localizado em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, exceto Área de Proteção Ambiental (APA)? 

1 	1 
Não 

1 	1 Não Sim 	 Peso 

o 

Peso 	 Não se aplica. 

Unidade de Conservação de Proteção Integral, nas hipóteses previstas em Lei? 

Peso 

Não Sim Peso 

9. 	Há/ haverá captação de água superficial em Área de Conflito por uso de recursos hídricos? 

Não 	 Sim 	 Peso 

x Sim Não 

(x1 Não 	 Sim 

Sim Não 

Peso 1 

Para responder os questionamentos a seguir, o empreendedor deverá acessar o sistema informatizado da Infraestrutura de Dados Espaciais d 

Sisema (IDE-Sisema) disponível em: 

1. Trata-se de requerimento de licença para: 

renovação de licença de instalação? 	renovação de licença de operação? 

LOC em razão de solicitação de renovação após o vencimento da LO ou pela perda de prazo de renovação automática, na qual n 
existiram ampliações referentes à LO anterior? 

empreendimento com LP, LI ou AAF emitida anteriormente? (Assinalar somente se NÃO for requerimento para ampliação do 

empreendimento/atividade.) 

Não se aplica. 

2. O empreendimento está/estará localizado em 

Não 	 Sim 

3. O empreendimento está/estará localizado em zona de amortecimento de Unidade de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 

km do seu entorno quando não houver zona de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urbanas? 

O empreendimento está/estará localizado em Área de Proteção Ambiental (APA)? 

Não 	i !Sim. Se SIM, informar o nome: 

4.1 
o 

Não 	 Sim 	 Peso 

6. O empreendimento está/estará localizado em Corredor Ecológico formalmente instituído, conforme previsão legal? 

Não 	 Sim 	 Peso 

7. O empreendimento está/estará localizado em áreas designadas como Sítios Ramsar? 

Não 	 Sim 	 Peso 

8. O empreendimento está/estará localizado em área de drenagem a montante de trecho de curso d'água enquadrado em classe especial? 

x 

O empreendimento está/estará localizado em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas ? 

	I 

10. 	O empreendimento está/estará localizado em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme 
dados oficiais do CECAV-ICMBio? 

Não 	x Sim 

10.1 	O empreendimento e seu entorno de 250 metros estão ou estarão em área totalmente urbanizada? 

10.2 	Se NÃO (item 10.1), a atividade ou empreendimento terá impacto real ou potencial sobre cavidades naturais subterrâneas que estejam 
localizadas em sua ADA ou no seu entorno de 250 metros? 

11. 	Haverá supressão de vegetação? 

Não 	 Sim 

11.1 	Se SIM, essa intervenção se encontra regularizada? 

	

Não 	 Sim. Se SIM, ir para item 11.2. 

11.1.1 Se NÃO (no item 11.1), haverá supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas ? 

	

Não 	E Jsim 

11.1.2 Se NÃO (no item 11.1), haverá supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância 

biológica "extrema" ou "especial", exceto árvores isoladas? 

11.2 	Haverá corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas? 

x ENão 	E 	!Sim 

Peso o 

x 1 Peso 

o 

o 



Houve supressão de vegetação em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

x Não 	1 	iSim 

Se SIM, essa intervenção se encontra regularizada? 

Não 	 Sim 

Se NÃO (no item 12.1), ocorreu supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas ? 

Não Sim Peso 

Se NÃO (no item 12.1), ocorreu supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância 12.1.2 
biológica "extrema" ou "especial", exceto árvores isoladas? 

Não 	 Sim xl Peso 

Fator locacional RESULTANTE 

O 



terra indígena? 

terra quilombola? 

Não se aplica. 

Sim Não 

	1 Sim. Não. Passe para módulo 3. 

1 	1 Não 	 Sim 

Sim Não 

1 	1 Não 	 Sim 

1A1 Não 	1 ISim 

X Não 	I ISim 

1 	1 Não 	I ¡Sim 

Não 	 Sim 

Houve intervenção em Área de Preservação Permanente em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

I 

1 	Não 	1 ISim 

Para responder os questionamentos a seguir, o empreendedor deverá ocessar o sistema informatizado do Infraestrutura de Dados 

Espaciais do Sisema (IDE-Sisemo) disoonível em: 

Haverá intervenção em rio de preservação permanente que se enquadre nas proibições do art. 32 da Lei Estadual n2  15.082/04? 

1 .1 
O empreendimento tem/terá impacto em: 

3. Haverá lançamento de efluentes ou disposição de resíduos tratados em águas de Classe Especial? 

4. O empreendimento está localizado em mananciais, situados a montante do ponto de captação previsto ou existente, cujas águas 

estejam classificadas na Classe Especial? 

Não 	I ISim 

5. O empreendimento está localizado na área compreendida nos limites dos Municípios que compõem o Vetor Norte, APA Carste 

e/ou APA Morro da Pedreira? 

6.  

7.  

7.1 

8. O empreendimento está localizado em área de vulnerabilidade natural muito alta e alta no Zoneamento Ecológico Econômico 

(disponivel também na IDE-SISEMA) ? 

1 	1 

1 	1 

O empreendimento já se encontrava legalmente instalado ou em operação na data de 3 de dezembro de 2009? 

O empreendimento está localizado no Sistema de Áreas Protegidas (SAP)? 

Não. Passe para módulo 3. 	 Sim 

O empreendimento se encontra em qual fase? 

Projeto 	Instalação 	 Instalado ou em operação 

Sim 	 ¡Não 

9. O empreendimento está localizado na APA Carste ou na APA Morro da Pedreira ? 

Não 	1 1Sim 

Não Sim 

área de Segurança Aeroportuária e tem natureza atrativa de avifauna? 

bem cultural acautelado? 	outros. Especificar: 

Os itens 5 a 9 dessa seção são apenas para os municípios do Vetor Norte da Região Metropolitana de Belo Horizonte.  (Caso não se 
aplique, passar para Módulo 3.) 

1. Haverá intervenção em áreas de preservação permanente sem supressão de vegetação nativa? 

2. Haverá destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa? 

3. Haverá manejo sustentável da vegetação nativa? 

4. Haverá aproveitamento de material lenhoso? 

5. Houve intervenção em Reserva Legal em momento posterior à 22 de julho de 2008? 

5.1. 	Se SIM, foi efetuada a recomposição da Reserva Legal? 

Não 	 Sim 

6.1. 	Se SIM, a intervenção se encontra regularizada? 

O empreendimento faz/fará uso ou intervenção em recurso hídrico? 

Não 	1 ISim 
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1. Dados das atividades do empreendimento 

Código Atividade Descrição da atividade Parâmetro Quantidade Unidade Classe 

E-04-01-4 
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares 

Área total  0,150 ha 

Não 

passível . . 

Selecionar código 

. . . 

Selecionar código 
_ 

Selecionar código 

Selecionar código 
_ 

• - 

Classe predominante resultante Não passível 

Fator locacional resultante 1 

Modalidade Inicial Não passível 

2. Outros fatores que alteram a modalidade do licenciamento na DN COPAM n2  217/17 

2.1 A atividade principal a ser licenciada se enquadra em alguma das situações a seguir: 

2.1.1. Trata-se de ampliação de aeroportos regionais regularizados, código E-01-09-0, circunscrita aos limites do sítio 

aeroportuário e considerada de baixo potencial de impacto ambiental, nos termos da Resolução Conama 470/2015? 

Não 	Sim 

2.2.2. Trata-se de recapacitação ou a repotenciação de Pequenas Centrais Hidrelétricas — PCHs, código E-02-01-1? 
Não. Pular para item 2.2.3 	 Sim. x. 

Sim 	Não 

Sim ^ Não 

Sim 	Não 

Se SIM (item 2.2.2), informar se: 

- haverá qualquer modificação na área do reservatório e no trecho de vazão reduzida - TVR? 

- serão necessárias alterações na outorga de direito de uso de recursos hídricos vigente? 

- a capacidade instalada ultrapassará 30 MW (trinta megawatts)? 

2.2.3. Trata-se de processo com obrigatoriedade de instrução com EIA/RIMA por: 

- pertencer ao código 0-01-08-2 (Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool) e realizar destilação de álcool? 
Não se aplica. 	Não 	 Sim 

- pertencer ao código E-03-07-7 (Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte) e ter disposição diária superior a 
20 t de resíduos sólidos urbanos? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- pertencer as atividades listadas nos códigos G-01, G-02 e G-03 da DN e ter área útil superior a 1.000 ha? 
Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- pertencer ao código A-02-03-8 Lavra a céu aberto - Minério de ferro ? 

Não se aplica. 	Não 	 Sim 

- ser empreendimento de utilidade pública e realizar o corte e a supressão de vegetação primária e secundária em estágio 

avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 



- ser atividade mineraria e realizar supressão de vegetação secundária em estágio médio e avançado de regeneração do Bioma 

Mata Atlântica? 

Não se aplica. 	x Não 	 Sim 

- estar localizado em área de vulnerabilidade natural muito alta e alta no Vetor Norte? (resposta do Item 8, Tela 2 ) 

Não Sim 

2.2.4. A atividade principal a ser licenciada é uma instalação de sistema de abastecimento aéreo de combustíveis com 

capacidade total de armazenagem até 15 m3, desde que destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das 

instalações? 

Não Sim 

2.2.5 Fase do objeto do requerimento: 	 x Projeto 
	

Instalação 
	

Operação 
	

Corretiva 
	

Renovação 

Houve concomitância das fases anteriores no licenciamento? 
	

Não se aplica. 	Não. 	Sim. 

2.2.6 - Caso a atividade principal a ser licenciada pertença ao código E-05-07-0 (atividades licenciadas no entorno da estação 

ecológica de Cercadinho), responda: o empreendimento possui potencial para afetar a visibilidade da área tombada na Serra 

do Curral? 

Não Sim 

Modalidade resultante: Não p;-;sive 

Preencher Tela 10 (Dispensa). 



(g 
0 CPF n2 

PRA Ç1A. JK 

1.4 	X  CNPJ n2 

1.5 Responsável legal: 

1.6 Endereço: 

JOSÉ GC,./M ÉS BRANQUINHO 

1,7s. i 6:1/W.)0-'17 

1.8 Complemento: 

1.10 CEP: 

1.9 Bairro: Cr:NTRO 

1.12 UF: 	MC 000 	1.11 Município: 

t1ENAI  

1. Identificação do empreendimento 

1.13 Telefone: 1.14; 3611 	 1.14 Emaii: 

1.15 Supram: 

2. Dados das atividades do empreendimento 

HikWrACIONAIS COM UNIDADES muLTII:AmiL 

CPF n2 

1.7 Nº: 	5/N 

1.1 Empreendedor/Razão Social: 

1.2 	X CNPJ n2  

1.3 Empreendimento/Razão Social: 

2.1 Trata-se de atividade não listada no Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n2  217/17? 

X INão 	Sim. Descrever, sucintamente, a(s) atividade(s) realizada(s) no empreendimento no quadro abaixo: 

Item Descrição 

1.  - 

2.  - 

3.  

4.  

5.  - 

2.2 Trata-se de atividade listada no Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n5 217/17? 

Não 	iC Sim. (As atividades abaixo serão preenchidas de acordo as informações prestadas no módulo 4, Tela 3) 

2.2.1 A atividade principal a ser licenciada é uma instalação de sistema de abastecimento aéreo de combustíveis com capacidade 

total de armazenagem até 15 m3, desde que destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações? 

Não 	Sim 	(Resposta automática do item 2.2.4 - Tela 3) 

Código Atividade Descrição da atividade Parâmetro Quantidade Unidade Classe 

E-04-01-4 
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 

similares 

Área total 0,15 ha 

Não passivel 

• - 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Superintendência Regional de Meio Ambiente — Supram 

Noroeste  

 

 

   

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Conforme informações prestadas na Caracterização do Empreendimento, o empreendedor PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UNA) DECLARA, que o empreendimento IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS COM UNIDADES 

MULTIFAMILIARES, BAIRRO SANTA LUZIA - ÁREA 3, localizado no município de Unaí, CNP! n2  18.125.161/000-77, não é 

passível de licenciamento ambiental pelo ente federativo estadual. 

Segundo informação do requerente, o empreendimento desenvolve, no muncípio de Unaí no Estado de Minas Gerais, 

a(s) atividade(s) de: 

Item Descrição 

1.  
E-04-01-4-Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares 

2.  - 

3.  - 

4.  - 

S. 

Para as atividades declaradas, o porte e o potencial poluidor do empreendimento são inferiores àqueles relacionados no 

Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n° 217, de 06 de dezembro de 2017, não• sendo, portanto, passível de 

licenciamento ambiental para funcionamento pelo Conselho Estadual de Política Ambiental — COPAM. 

NOTAS:1. Para que tenha validade, esta declaração deverá ser enviada para o Sistema de Requerimento de Licenciamento 

Ambiental e sempre estar acompanhada do número de protocolo de envio ao órgão ambiental.2. Esta declaração não 

exime o responsável pelo empreendimento de obter junto aos órgãos ambientais competentes outorga para direito de 

uso de recursos hídricos, autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação, 

registro no cadastro ambiental rural, além de obter a anuência do órgão gestor em caso de estar situado no entorno de 

unidade de conservação do grupo de proteção integral ou em unidade de conservação do grupo de uso sustentáve1.3. Esta 

declaração não dispensa o licenciamento ambiental no âmbito municipal.4. O órgão ambiental poderá convocar o 

empreendedor ao licenciamento ambiental deste empreendimento nos casos em que considerar necessário, conforme 

dispõe a legislação em vigor, sem prejuízo da obtenção de outras licenças e autorizações cabíveis.5 — As informações 

prestadas são de inteira responsabilidade do empreendedor o qual está ciente que a falsidade na prestação destas 

informações constitui crime, na forma do artigo 299, do código penal (pena de reclusão de 1 a 5 anos e multa), c/c artigo 

32 da Lei de crimes ambientais, c/c artigo 111 do Decreto n2 47.383/18, c/c artigo 19 da Resolução CONAMA 237/97. 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAII-MG 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o segundo volume para o 
processo do Projeto de Lei n.° 42/2019, de autoria do Prefeito do Município de Unaí, José Gomes 
Branquinho, que dispõe sobre a doação de imóveis à Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais — COHAB MINAS — ou aos beneficiários finais, na forma e condições que especifica e dá 
outras providências, iniciando-se com a folha 101. 

Unaí, 7 de junho de 2019; 75° da Instalação do Município. 

fip 
Servidora • • nilda Caixeta da Silva Braga 

Chefe do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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